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NULIDADE. FALTA DE CLAREZA NO DISPOSITIVO QUE
FUNDAMENTA O LANCAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INEXISTENCIA.

Para a declaragdo de nulidade do ato administrativo, ¢ pressuposto ficar
evidenciado o prejuizo a defesa do sujeito passivo. O relatorio fiscal e seus
anexos contém a descri¢ao dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os
dispositivos legais que ampararam o lancamento e expdem de forma clara e
objetiva os elementos que levaram a fiscalizagdo a concluir pela efetiva
ocorréncia dos fatos juridicos desencadeadores do liame obrigacional,
possibilitando ao autuado, na fase litigiosa do procedimento fiscal, debater
cada ponto da acusagao fiscal.

SOCIO-ADMINISTRADOR. SEGURADO OBRIGATORIO DA
PREVIDENCIA SOCIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

7

E segurado obrigatorio da Previdéncia Social, na categoria de contribuinte
individual, o socio-administrador da empresa que, nessa condicdo, recebe
remuneracao pelo servigo prestado, incidindo sobre a remuneracado auferida a
contribuicdo devida pela empresa.

MUTUOS. EMPRESTIMOS AO SOCIO. FALTA DE COMPROVACAO
DA NATUREZA JURIDICA. PARCELA INTEGRANTE DA
REMUNERACAO.

Constituem remuneracdo pelos servigos prestados e integram o saldrio-de-
contribuicdo do segurado contribuinte individual as apropriacdes de
numerarios da empresa, destinados ao pagamento de despesas, beneficios e
investimentos de natureza particular em favor de seu dirigente e registradas
em contas de empréstimos ao socio-administrador da pessoa juridica, quando
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 NULIDADE. FALTA DE CLAREZA NO DISPOSITIVO QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
 Para a declaração de nulidade do ato administrativo, é pressuposto ficar evidenciado o prejuízo à defesa do sujeito passivo. O relatório fiscal e seus anexos contêm a descrição dos fatos imputados ao sujeito passivo, indicam os dispositivos legais que ampararam o lançamento e expõem de forma clara e objetiva os elementos que levaram a fiscalização a concluir pela efetiva ocorrência dos fatos jurídicos desencadeadores do liame obrigacional, possibilitando ao autuado, na fase litigiosa do procedimento fiscal, debater cada ponto da acusação fiscal.
 SÓCIO-ADMINISTRADOR. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
 É segurado obrigatório da Previdência Social, na categoria de contribuinte individual, o sócio-administrador da empresa que, nessa condição, recebe remuneração pelo serviço prestado, incidindo sobre a remuneração auferida a contribuição devida pela empresa.
 MÚTUOS. EMPRÉSTIMOS AO SÓCIO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. PARCELA INTEGRANTE DA REMUNERAÇÃO.
 Constituem remuneração pelos serviços prestados e integram o salário-de-contribuição do segurado contribuinte individual as apropriações de numerários da empresa, destinados ao pagamento de despesas, benefícios e investimentos de natureza particular em favor de seu dirigente e registradas em contas de empréstimos ao sócio-administrador da pessoa jurídica, quando não restar comprovado o seu retorno em devolução ao patrimônio do sujeito passivo.
 O mutuário não está obrigado a devolver a própria coisa, porém há necessidade de equivalência em gênero, quantidade e qualidade. Embora possível a quitação de mútuo por dação em pagamento, não é razoável, absolutamente incompreensível, a empresa, na condição de mutuante, emprestar dinheiro, num total de milhões de reais, e receber, como quitação pelo mutuário, sócio-administrador da pessoa jurídica, título ao portador emitido pela Eletrobrás, dotado de alta probabilidade de iliquidez e inexigibilidade, ainda sendo obrigada a empresa, por disposição contratual, a assumir todos os ônus da demanda judicial para recebimento do título.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento. 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Cleberson Alex Friess - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa, Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira (suplente), Andréa Viana Arrais Egypto e Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (suplente).
 
 
  Cuida-se de recurso voluntário manejado em face da decisão da 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (DRJ/CTA), cujo dispositivo julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. Transcrevo a ementa do Acórdão nº 06-32.777 (fls. 1.875/1.897):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/09/2005 a 31/12/2006
AIOP 37.281.506-5
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE
Não é nulo o processo administrativo fiscal cujos atos e termos foram lavrados por servidor competente, que contenha todos os elementos necessários à compreensão da origem do crédito exigido e cujos despachos e decisões não impliquem preterição do direito de defesa.
IMPUGNAÇÃO. PROVAS. OPORTUNIDADE
Com a impugnação ocorre a oportunidade da apresentação de provas, precluindo o direito de o impugnante apresentá-las em outro momento processual. Em caso de processos resultantes de ações fiscais distintas, instauradas em face de pessoas jurídicas ou naturais distintas, para apuração de tributos de natureza diferentes, devem as provas ser juntadas em cada um desses processos.
SÓCIO-ADMINISTRADOR. SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
É segurado obrigatório da previdência social, na categoria de contribuinte individual, o sócio-administrador da empresa que, nessa condição, recebe remuneração pelo serviço prestado, incidindo sobre a remuneração auferida a contribuição devida pela empresa.
EMPRÉSTIMOS AO SÓCIO. PARCELA INTEGRANTE DA REMUNERAÇÃO
Para fins previdenciários, constituem remuneração pelo serviço prestado e integram o salário de contribuição do segurado as apropriações de numerários da empresa, destinadas ao pagamento de despesas, benefícios e investimentos de natureza particular em favor de seu dirigente e registradas em contas de empréstimos ao sócio-administrador da pessoa jurídica, quando não restar comprovado o seu retorno em devolução ao patrimônio do sujeito passivo.
MÚTUO. COMPROVAÇÃO.
O mútuo é negócio jurídico que pressupõe a devolução do bem fungível tomado emprestado em equivalentes quantidade, qualidade e gênero, sendo lícito presumir a sua inexistência quando as partes demonstram por seus atos que esse pressuposto não fez parte do acordo de vontades.
MULTA GFIP X MULTA POR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO EM ATRASO
Até a edição da Medida Provisória n° 449, de 2008, não era incompatível a multa incidente sobre a contribuição recolhida em atraso com a multa devida por omissão de informações em GFIP. Tratam-se ambas de penalizações distintas, incidentes de forma independente sobre uma e outra conduta infratora, de forma que são exigíveis cada uma nos processos respectivos.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
2.Extrai-se do Relatório Fiscal, às fls. 21/28, que o processo administrativo é composto pelo Auto de Infração (AI) nº 37.281.506-5, compreendendo as competências de 09/2005 a 12/2006, relativamente à contribuição previdenciária patronal incidente sobre remuneração do contribuinte individual que presta serviço à empresa, nos termos do inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
2.1Segundo a autoridade lançadora, a partir do exame da contabilidade e documentos que deram sustentação aos lançamentos contábeis, foram identificados pagamentos de despesas e transferências de recursos da pessoa jurídica Logika Distribuidora de Cosméticos Ltda, ora recorrente, diretamente ao sócio-administrador Newton Bonin ou a terceiros, por sua conta e ordem, incluindo o recebimento de valores destinados a fazer frente a dispêndios relacionados à atividade rural da pessoa física, em propriedades localizadas no Estado do Paraná (fls. 30/54).
2.2Exemplifica o agente fiscal, a natureza dos pagamentos e transferências de recursos, dentre outras situações: pagamentos de escolas e cursos de línguas, condomínio, cartões de crédito de titularidade do senhor Newton Bonin (beneficiário) e da cônjuge, despesas com luz, gás, celular do beneficiário, cônjuge e dos filhos, telefone, impostos sobre propriedade de imóveis (IPTU) e automotores (IPVA), seguros de vida e de veículos do beneficiário, cônjuge e dos filhos, clubes, salários e respectivos encargos sociais de empregados inerentes à atividade rural do beneficiário.
2.3Em que pese a contabilização dos valores entregues na conta 1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, tais quantias representam, na verdade, vantagens individuais concedidas pela pessoa jurídica em retribuição a serviços prestados pela pessoa física, na condição de contribuinte individual, e integram a remuneração como salário indireto.
2.4Adiciona a fiscalização, por fim, que foi detectada na escrituração contábil do contribuinte uma simulação de pagamento de parte desses "empréstimos", utilizando-se para quitação da dívida títulos de "duvidosa liquidez" emitidos pela Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A.
3.Como a finalidade de aplicação da multa mais benéfica, consoante alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Código Tributário Nacional (CTN), foram comparadas, por competência, as multas previstas na legislação da época da infração e aquelas implementadas pela legislação superveniente, introduzida pela Medida Provisória (MP) nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009 (fls. 27/28). 
3.1Para todas as competências, as multas previstas na legislação anterior resultaram mais favorável ao sujeito passivo. 
3.2Vale dizer, a multa de 24%, relativamente à obrigação principal, cumulada com a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória de declarar, mês a mês, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), exigida por intermédio da lavratura de auto de infração específico, formalizado em processo administrativo à parte.
4.Cientificado da autuação em 30/9/2010, às fls. 2, o contribuinte impugnou a exigência fiscal (fls. 1.833/1.865).
5.Intimada da decisão de piso em 4/8/2011, conforme fls. 2.042/2.046, a empresa recorrente apresentou recurso voluntário em 1º/9/2011 (fls. 1.901/1.961).
5.1Em síntese, aduz os seguintes argumentos de fato e direito contra a decisão de piso que manteve intacta a pretensão fiscal:
(i) em preliminar, a nulidade do auto do infração, uma vez que não foi apontado, com clareza e precisão, o dispositivo legal que fundamenta a exigência;
(ii) há igualmente nulidade da peça de autuação, por cerceamento do direito de defesa, tendo em vista a sua deficiente instrução, na medida em que ausentes os documentos integrais que embasaram o auto de infração original, relativo à pessoa física do Sr. Newton Bonin, no qual se fundou e do qual é mera decorrência ou reflexo;
(iii) o presente processo é decorrente daquele instaurado contra Newton Bonin, para exigência de imposto sobre a renda das pessoas físicas, com base em suposta omissão de rendimentos, de modo que o julgamento de ambos os autos de infração deverão seguir a mesma sorte;
(iv) os pagamentos e as transferências não são concernentes à remuneração indireta ou a rendimentos do trabalho, mas sim a valores entregues a título, própria e especificamente, de mútuo, comprovados por documentos e registros contábeis regulares da pessoa jurídica;
(v) considerando o âmbito de aplicação da norma de incidência das contribuições previdenciárias, os valores entregues à pessoa física não representam retribuição pela prestação de serviços, consistindo em fato infenso à tributação pretendida pela fiscalização;
(vi) não há óbice à quitação de contrato de mútuo via dação em pagamento de título públicos. Além disso, houve devolução parcial dos mútuos, antes da ação fiscal, mediante cheques e transferências bancárias efetuadas pelo Sr. Newton Bonin, o que não foi levado em consideração pela fiscalização e decisão de piso, nem mesmo para exclusão da tributação sobre tais valores;
(vii) ao afastar os efeitos próprios dos contratos de mútuo, a autoridade fazendária ignorou a aplicação do parágrafo único do art. 116 do CTN, que exige a edição de lei ordinária disciplinando os procedimentos para desconsiderar atos e negócios jurídicos;
(viii) a empresa detinha lucros ao final do período de encerramento dos exercícios de 2005 e 2006, conforme cópia do balanço patrimonial. A desconsideração dos contratos de mútuo não enseja a tributação como remuneração, e sim a título de distribuição de lucros; e
(ix) é cabível, pelo menos, a exclusão da base de cálculo em relação às operações, vinculadas a atividades rurais da pessoa física, que não caracterizam pagamento de despesas particulares decorrentes de serviços prestados à empresa recorrente.
6.Em sede de 2ª instância, o julgamento foi convertido em diligência, conforme Resolução nº 2301-000.228, emitida pela 1ª Turma da 3ª Câmara da 2ª Seção deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para que (fls. 2.047/2.053).
"a) a autoridade fiscal verifique se a operação de quitação do mútuo encontra-se devidamente contabilizado em título e contas próprios da empresa, bem como manifestação conclusiva sobre os documentos carreados;
b) seja juntado aos autos a decisão de número 2102-001.857 proferida por este órgão no julgamento do processo do contribuinte Newton Bonin."
7.A autoridade fiscal responsável pelo cumprimento da diligência prestou as informações solicitadas, conforme fls. 2.061/2.062. 
7.1Quanto ao Acórdão nº 2102-001.857, relativo ao Processo nº 10980.723625/2010-91, que diz respeito ao julgamento do recurso voluntário atinente ao lançamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) em nome do Sr. Newton Bonin, pelas infrações de omissão de rendimentos do trabalho, acréscimo patrimonial a descoberto e omissão de ganho de capital, nos anos-calendário 2005 e 2006, o documento foi juntado às fls. 2.074/2.096.
8.Concedido prazo para a recorrente manifestar-se sobre o resultado da diligência, a empresa autuada compareceu aos autos e aduziu, em síntese, que (fls. 2.100/2.018):
(i) no Processo nº 10980.724566/2012-30, a própria administração fazendária reconheceu, por meio da exigência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), que a mesma série de operações correspondem a mútuos de recursos financeiros entre pessoa jurídica e pessoa física, e não remunerações a sócio (fls. 2.122/2.141);
(ii) atesta a manifestação apresentada pela autoridade fiscal, categoricamente, que os valores recebidos pela empresa, a título de quitação dos mútuos, foram contabilizados na época própria na conta de Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, o que afasta qualquer intenção de dolo, fraude ou simulação;
(iii) no Processo nº 10980.723628/2010-24, em que também figurou a empresa autuada como recorrente, restou decidido que a falta de comprovação da efetividade das operações de mútuos pactuados entre a pessoa jurídica e seu sócio, contabilizados ou não, implica a incidência do imposto de renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 35% (por cento). A solução dada afasta qualquer outra exigência fiscal, incluindo a cobrança deste processo (fls. 2.143/2.155); e
(iv) é ilógica a presunção desenvolvida no conjunto acusatório de que o sócio fundador e controlador da pessoa jurídica viesse a simular contrato de mútuo, na medida em que havia diversas alternativas fiscais lícitas menos onerosas para o recebimento de valores da empresa pelo Sr. Newton Bonin, tais com a distribuição de lucros.
9.Tendo o relator original do processo renunciado ao mandato, foi efetuado novo sorteio para relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator
Admissibilidade
10.Uma vez realizado o juízo de validade do procedimento, verifico que estão satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário e, por conseguinte, dele tomo conhecimento.
Julgamento em conjunto
11.Com relação às contribuições previdenciárias, apuradas com base nos mesmos elementos de prova, os seguintes autos de infração foram lavrados (fls. 20):
(i) AI nº 37.281.506-5, relativo à contribuição patronal incidente sobre a remuneração do contribuinte individual (Processo nº 10980.723947/2010-30);
(ii) AI nº 37.305.880-2, referente à contribuição do segurado contribuinte individual, incidente sobre o seu salário-de-contribuição (Processo nº 10980.723948/2010-84);
(iii) AI nº 37.281.505-7, correspondente à multa por não declarar, mês a mês, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária na GFIP (Processo nº 10980.723944/2010-04); e
(iv) AI nº 37.305.881-0, concernente à multa por deixar a empresa de lançar, em títulos próprios da contabilidade, os pagamentos efetuados a contribuinte individual (Processo nº 10980.723949/2010-29).
12.Para evitar decisões despidas de congruência, todos os processos administrativos, enumerados acima, estão sendo apreciados na mesma sessão de julgamento do colegiado.
Considerações Iniciais
13.Antes de passar ao exame das questões controvertidas, é importante tecer algumas considerações sobre o litígio instaurado com a apresentação da impugnação tempestiva.
14.Afirma a recorrente que o trabalho fiscal foi desenvolvido com o propósito de identificar suposta omissão de rendimentos pelo contribuinte Newton Bonin, na condição de pessoa física. 
14.1Acrescenta que todos os termos e documentos que instruem os autos são os mesmos do processo originário, que resultou na exigência do IRPF. Por isso, tudo o mais, incluindo a cobrança de contribuições previdenciárias e respectivas multas por descumprimento de obrigações acessórias, é conexo, decorrente ou reflexo ao processo principal.
14.2Ao tomar por empréstimo os fundamentos e provas contidos no processo principal, o julgamento do auto de infração deste processo, por decorrente, deve seguir a mesma sorte daquele.
15.Pois bem. É correto o raciocínio da recorrente, porém apenas em parte. Não há como negar a vinculação entre o processo sob exame, nº 10980.723947/2010-30, e aquele referente às infrações imputadas à pessoa física, formalizado sob o nº 10980.723625/2010-91. 
15.1Em ambos, a fiscalização acusa que a empresa Logika Distribuidora de Cosméticos Ltda, da qual Newton Bonin é sócio majoritário e administrador, realizou pagamentos de despesas e transferências de recursos, sob a forma disfarçada de mútuos, que caracterizam o recebimento de remuneração pela pessoa física passível de tributação do imposto sobre a renda e das contribuições previdenciárias.
16.Há vinculação entre os processos, por conexão. Os lançamentos envolvem um mesmo fato, contudo representam desdobramentos relativos a tributos e sujeitos passivos diversos. 
17.Não se trata de vinculação por decorrência, em que o lançamento depende, necessariamente, do decidido no chamado "processo principal". Embora mesmos fatos, a subsunção à respectiva norma tributária é realizada de maneira separada, dadas as características próprias da regra matriz de incidência de cada tributo.
18.Neste processo, a exigência cinge-se à contribuição previdenciária patronal, em nome da empresa, ora recorrente, incidente sobre a remuneração paga ao sócio Newton Bonin pela prestação de serviços. 
19.Diferentemente, no Processo nº 10980.723625/2010-91, sobre os mesmos fatos identificados pelo agente lançador, a fiscalização reivindica, uma vez não aceitos os contratos de mútuos, o pagamento pelo sócio Newton Bonin do imposto sobre a renda da pessoa física, incidente sobre os rendimentos recebidos da empresa.
20.Enquanto para a incidência da contribuição previdenciária é imprescindível que os rendimentos decorram de retribuição pelo trabalho, no imposto de renda é suficiente o acréscimo patrimonial, caracterizado pelo benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título, sendo irrelevante, a princípio, se houve ou não prestação de serviço pelo recorrente à empresa. 
21.Não há, portanto, como presumir que a sorte do chamado "processo principal" determina o resultado deste processo, relativo à exigência de contribuição previdenciária. Há conexão entre os processos, mas não decorrência.
22.A elucidação acima é importante, haja vista que tais processos estão sendo apreciados e julgados separadamente. Em ambos, a autoridade lançadora deve providenciar a instrução com todos os termos, documentos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do respectivo ilícito (art. 9º, "caput", do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972).
23.Em contrapartida, a impugnação, bem como o eventual recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo, devem conter os motivos de fato e de direito que se fundamentam, os pontos de discordância específicos sobre o tema e as razões e provas que possuem (art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972).
24.Por sinal, no que tange ao Processo nº 10980.723625/2010-91, que trata do imposto sobre a renda da pessoa física, o julgamento em 2ª instância já aconteceu. Na parte correspondente à omissão de rendimentos do trabalho, o colegiado desproveu o recurso voluntário, decidindo que os mútuos não estavam comprovados e, por conseguinte, os valores recebidos pelo sócio Newton Bonin eram rendimentos tributáveis.
24.1Para melhor compreensão do entendimento daquele colegiado, reproduzo a ementa do Acórdão nº 2102-01.857, proferido pela 2ª Turma da 1ª Câmara da 2ª Seção, quanto à omissão de rendimentos (fls. 2.074/2.096):
(...)
CONTRATOS DE MÚTUOS. DESCARACTERIZAÇÃO. MERAS REMUNERAÇÕES PERCEBIDAS DE EMPRESAS LIGADAS, EM BENEFÍCIO DO AUTUADO. TRIBUTAÇÃO PELO IMPOSTO DE RENDA.
Absolutamente incompreensível como as empresas mutuantes aceitaram títulos (Obrigações da Eletrobrás) sem qualquer certeza do mutuário, fiscalizado, com valor de mercado secundário risível, com valor para pagamento administrativo mais irrelevante ainda, tudo quando comparado aos valores milionários dos mútuos, sendo ainda obrigadas a assumir todos os ônus da cobrança judicial das incertas obrigações da Eletrobrás. Indo mais além, a fiscalização identificou que os valores recebidos foram utilizados para pagamento de despesas pessoais do recorrente, como �cursos de idiomas, ensino fundamental e superior, cartões de créditos, despesas inerentes à atividade rural explorada pelo beneficiário, despesas com condomínio, luz, telefone, celular, gás, seguros, aquisição de imóveis, transferências de recursos para contas correntes, dentre outros, despesas essas pagas em nome do contribuinte fiscalizado, de seu cônjuge e dependentes�. Iniludivelmente, não se tratou de contratos de mútuos, mas de remunerações que beneficiaram o contribuinte e que devem ser tributados pelo imposto de renda da pessoa física.
(...)
24.2Na sequência daquele processo, interpostos os embargos de declaração pelo sujeito passivo contra o acórdão proferido, o apelo foi acolhido em parte para suprir omissão no julgado, porém com ratificação do resultado da decisão embargada, que havia negado provimento ao recurso voluntário (Acórdão 2102-002.395, disponível em www. carf.fazenda.gov.br).
Preliminar de nulidade
25.O recorrente aponta dois tipos de vícios no auto de infração que levariam à necessidade de declarar a nulidade do ato administrativo. 
25.1Um, diz respeito ao art. 74 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, dispositivo legal que, segundo afirma, fundamenta a exigência fiscal. A peça acusatória não indica, nomeadamente, quais são os parágrafos ou incisos desse artigo que estão relacionados com os fatos narrados pela autoridade lançadora, o que impossibilita ao contribuinte o exercício do direito de defesa em sua inteireza.
25.2Dois, há deficiência de instrução no presente processo, que também leva ao cerceamento do direito de defesa do contribuinte, pois deixou de constar nele todos os elementos e as provas do processo matriz, mas somente aquilo que o fiscal entendeu pertinente à comprovação das suas alegações. 
26. Pois bem. A menção ao art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991, e ao correlato dispositivo regulamentar, o art. 358 do Regulamento do Imposto sobre a Renda, veiculado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99), é apenas subsidiária, a título de reforço do conceito de remuneração.
27.O que se percebe da acusação fiscal é a existência de uma descrição clara da infração e que os fatos, na ótica de interpretação da autoridade lançadora, subsumem-se à hipótese de remuneração pelo trabalho prestado à empresa pela pessoa física, na condição de segurado contribuinte individual. Nesse sentido, reproduzo excerto do Relatório Fiscal (fls. 24):
(...)
4. FATOS GERADORES
Os fatos geradores das contribuições previdenciárias apuradas no presente Auto de Infração foram as remunerações pagas, pelos serviços prestados, ao sócio-administrador Newton Bonin, na condição de segurado contribuinte individual. Estes valores não declarados em GFIPs - Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - foram lançados no levantamento PS - PAGAMENTOS SEGURADO CI NEWTON BONIN pelos totais mensais conforme totalização na planilha intitulada RAZÃO CONTA CONTÁBIL: 1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin anexa a este Relatório e resumo abaixo:
(...)(DESTAQUES DO ORIGINAL)
28.Por sua vez, o Relatório "FLD - Fundamentos Legais do Débito", que faz parte do auto de infração, contém os dispositivos legais que fundamentam o lançamento de ofício efetuado, de acordo com legislação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores. Dentre os dispositivos, está o inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991 (fls. 9/10).
29.Quanto à alegação de carência na instrução processual de responsabilidade da acusação fiscal, não há obrigação da juntada aos autos de todos os elementos de prova contidos no Processo nº 10980.723625/2010-91, pertinentes que são ao imposto sobre a renda da pessoa física. 
29.1Com o olhar na presença dos elementos imprescindíveis ao exercício do contraditório e da ampla defesa neste processo administrativo, entendo satisfatória a incorporação realizada pelo agente fazendário, considerando sua avaliação própria dos fatos e do direito aplicável, limitando-se àqueles documentos indispensáveis à específica comprovação do ilícito narrado. 
29.2Acrescento que também verifico a existência de motivação no ato administrativo, por intermédio da descrição dos fatos, do enquadramento legal e da demonstração da subsunção à regra matriz de incidência tributária (incisos III e IV do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, e o art. 142 do CTN). 
29.3A suficiência ou não do conjunto probatório carreado aos autos pelo agente lançador para a demonstração dos fatos e, ao final, confirmar a legalidade da pretensão fiscal é matéria reservada ao exame do mérito da autuação, quando haverá, igualmente, o confronto com as alegações e provas do sujeito passivo.
30Nos dois cenários deduzidos pela recorrente, não vislumbro dano à defesa, pressuposto para a declaração de nulidade, haja vista a perfeita compreensão da acusação fiscal. Não há que falar em qualquer prejuízo ao sujeito passivo, pois produziu um longo arrazoado recursal, debatendo cada ponto da autuação. O arcabouço acusatório lhe conferiu a possibilidade de produzir as provas hábeis para o fim de demonstrar os fatos e o direito que invoca como fundamentos à sua petição.
31. Logo, ausentes vícios que impeçam o exercício do direito de defesa assegurado ao autuado, descabe cogitar a nulidade do lançamento fiscal.
Mérito
32.Não custa repetir, porque importante, que a acusação fiscal, devidamente limitada pelo Relatório Fiscal, é no sentido de que as bases de cálculo apuradas correspondem à remuneração pela prestação de serviços, por parte do sócio Newton Bonin, em favor da empresa recorrente.
33.Pois bem. É incontroverso que o Sr. Newton Bonin, à época dos fatos, era sócio majoritário e fundador da empresa Logika Distribuidora de Cosméticos Ltda. Detentor da posse de 99% das quotas do capital social, havia sido designado para a função de administrador da sociedade, conforme Cláusula Oitava do contrato social, exercendo todos os poderes e atribuições que são próprios para a gerência e administração da sociedade empresária limitada (fls. 12/16).
33.1.A seu turno, na Cláusula Nona pertencente ao instrumento contratual, há previsão de os sócios, em comum acordo, estabelecerem a retirada mensal, a título de "pró labore", no exercício das atividades, sem fixar o contrato, contudo, limite mínimo ou máximo de valor.
34.Incluem-se dentre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como contribuinte individual, o sócio gerente ou administrador da sociedade empresária, nos termos da alínea "f"do inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, observada a novel nomenclatura dada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que veicula o Código Civil:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
V - como contribuinte individual:
(...)
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;
(...)
35.Relativamente à empresa, constitui fato gerador da obrigação previdenciária principal a prestação de serviços remunerados realizados por contribuinte individual. Para fins do nascimento da obrigação tributária, considerar-se-á ocorrido o fato gerador para a empresa no mês em que paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro, ao segurado contribuinte que lhe presta serviço. Tal entendimento encontra amparo no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, abaixo reproduzido:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
(...)
36.No que tange às obrigações do contribuinte individual, os aspectos material e temporal da regra-matriz de incidência tributária mantêm coerência com o definido para a empresa, pois o fato gerador é o exercício de atividade remunerada, produzindo-se efeitos tributários no mês em que paga ou creditada a remuneração. Eis o que diz o inciso III do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º;
(...)
37.Para fins da legislação previdenciária, o Sr. Newton Bonin conserva um vínculo contínuo com a sociedade empresária, prestando-lhe serviços e recebendo, via de regra, alguma retribuição. 
38.De acordo com os arts. 22 e 28 da Lei nº 8.212, de 1991, o legislador ordinário estabeleceu um conceito amplo de remuneração, destinada a retribuir o trabalho, de maneira que as parcelas pagas pela empresa que escapam à tributação devem estar amparadas em documentos hábeis e idôneos que demonstrem a natureza não remuneratória, elaborados pelo sujeito passivo e disponibilizados à fiscalização quando solicitados.
39.Nesse cenário fático, contratual e normativo, não há que se cogitar em presunção do fato gerador para o sócio Newton Bonin, porquanto inerente à natureza do vínculo existente com a sociedade empresária. Ao contrário do que defende a recorrente, o fiscal autuante demonstra a existência de prestação mensal de serviços à empresa.
40.Ao identificar pagamentos e transferências a favor do sócio-administrador, por meio da conta contábil 1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, a fiscalização solicitou os respectivos documentos e esclarecimentos, com a finalidade de verificar a sua natureza jurídica e, consequentemente, a incidência ou não da tributação (imposto sobre a renda, contribuição previdenciária etc.)
41.A toda a evidência, o fato de os registros contábeis estarem vinculados a uma conta destinada a empréstimos, assim denominada pela empresa, não impede o poder investigatório do Fisco. Além do que as pessoas jurídicas devem proceder aos devidos registros contábeis de suas atividades e resultados sempre alicerçados em documentos hábeis e idôneos, os quais assumem a feição de prova para fins do controle da Administração Tributária.
42.Quero dizer, assim, que constatado o vínculo de prestação de serviço, é imprescindível, para escapar à tributação, que as saídas de numerário diretamente ao sócio-administrador, ou a terceiros, por sua conta e ordem, estejam acompanhadas de registros contábeis e fiscais, apoiados em documentação que sustente a natureza não remuneratória dos valores. 
43.Como dito alhures, a autoridade fiscal concluiu, apoiado em provas, que os valores disponibilizados ao sócio-administrador, em que pese devidamente contabilizados na conta Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, representavam, na verdade, vantagens individuais em retribuição a serviços prestados, integrantes da remuneração para fins da legislação tributária. 
44.Expõe a recorrente, como linha argumentativa principal, que os montantes pagos ao sócio Newton Bonin têm sua origem em contratos de mútuos de dinheiro legítimos e provados, além de revestidos das formalidades legais, havidos entre a pessoa física e a empresa.
45.A atividade probatória dirige-se à formação da convicção do julgador e, no caso do processo sob exame, não estou convencido da procedência das alegações da recorrente. Senão vejamos.
46.O mútuo, com ou sem fins econômicos, é negócio jurídico que pressupõe a devolução do bem fungível tomado emprestado, mesmo que coisa equivalente, nos termos do art. 586 do Código Civil:
Art. 586 O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
47.Conforme consignado no Relatório Fiscal, no dia 28/12/2006, foi lançado na contabilidade da recorrente uma "simulação de pagamento" parcial dos mútuos havidos entre as partes, com a utilização de títulos de "duvidosa liquidez" emitidos pela Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A (fls. 24).
48.A avaliação dos contratos de mútuo, entre a empresa e o sócio Newton Bonin, deve ocorrer no contexto da averiguação do negócio jurídico como um todo, inclusive a relação de vínculo existente entre as partes.
49.Os contratos particular de mútuo, às fls. 1.962/1.965, representam um mecanismo de conta corrente mantido entre pessoa jurídica e pessoa física, onde a primeira disponibiliza a outra recursos financeiros, que deverão ser restituídos num prazo determinado, configurando, em princípio, operação de mútuo. Como é mencionado nos documentos, trata-se de operação de crédito rotativo.
49.1Sob uma análise meramente formal, os contratos de mútuo atendem aos requisitos legais, ainda que o instrumento particular não se encontre devidamente averbado em registro público, a fim de que se possa cogitar de plena oponibilidade a terceiros, tal como ao Fisco (art. 221 do Código Civil). 
50.Entretanto, é inaceitável fechar os olhos às circunstâncias que permeiam a relação entre mutuante e mutuário. As quotas da sociedade ora recorrente pertencem, quase integralmente, ao sócio Newton Bonin, com 99% de participação e poderes amplos de gestão da empresa.
51.Não há como negar que é uma situação pode levar a desvios de finalidade e confusão patrimonial entre pessoa jurídica e física. Assinaram os contratos a mesma pessoa física, Newton Bonin, como representante da pessoa jurídica, na condição de mutuante, e como mutuário.
51.1Os contratos de mútuo são praticamente idênticos, relativos aos anos de 2005 e 2006, tendo como objeto o empréstimo de quantia anual equivalente a até R$ 40 milhões de reais, em moeda corrente e na forma de crédito rotativo. São valores extremamente relevantes, não só pelo senso comum, mas também tendo em vista as receitas auferidas e os correspondentes resultados operacionais da empresa (fls. 1.967/1.968).
51.2Segundo o acordo de vontades, embora mútuo feneratício, destinado a fins econômicos, os juros devidos ao tempo da restituição do capital mutuado poderiam ser dispensados, a critério exclusivo do mutuante, em caso de pagamento antecipado. Além disso, o mutuante, também a seu exclusivo critério, poderia receber os valores mutuados por meio de títulos ou créditos (Cláusula Segunda).
51.3Na prática, é óbvio que mutuante e mutuário se confundem, dado que o beneficiário dos valores emprestados mantinha controle integral do negócio jurídico, em condições que lhe podiam favorecer em detrimento do interesse da pessoa jurídica.
52.Tal percepção torna-se evidente a partir da análise dos lançamentos contábeis registrados na Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, conforme exposto pela autoridade fiscal. 
53.Uma boa parte dos recursos recebidos foram utilizados, de forma sistemática, para o pagamento de despesas pessoais do sócio (fls. 30/54).
53.1Em nome do sócio Newton Bonin, de seu cônjuge e dependentes, o agente fiscal identificou, entre outros, pagamentos de despesas com condomínio, luz, telefone celular, gás e seguros; cursos de idiomas, ensino fundamental e superior, e cartões de crédito; além de despesas inerentes à atividade rural explorada pelo beneficiário, tais como pagamento de salários, encargos e despesas de custeio. A natureza das despesas está corroborada por documentação (fls. 587/709 e 1.024/1.781).
54.O pagamento reiterado de contas pessoais é flagrantemente incompatível com a finalidade de um empréstimo, tampouco com a distribuição de lucros. Tais despesas são próprias de custeio por meio da remuneração mensal, a título de "pró-labore", no caso dos empresários.
54.1Para fins de incidência da contribuição previdenciária, a remuneração paga ou creditada independe da forma ou do título, bastando a retribuição pelo serviço prestado. A roupagem sob a forma de crédito rotativo não é capaz de desnaturar a natureza jurídica e afastar a tributação sobre os valores pagos à pessoa física.
55.Sobre o tema, é interessante que a recorrente alega equívoco do contador da empresa ao efetuar os lançamentos contábeis como se fossem pagamentos de despesas particulares, o que teria acontecido apenas para o devido controle das entregas dos numerários ao mutuário.
55.1Tal argumento de defesa, além de frágil, passa longe de persuadir o julgador administrativo. A quantidade, frequência, continuidade ao longo do tempo e natureza dos registros demonstram que não se está diante de mera irregularidade de escrituração de fatos contábeis. 
55.2A contabilidade da empresa está assinada por profissional de contabilidade habilitado, cujos lançamentos contábeis, nessa parte, estão lastreados em documentação que espelha com a devida clareza o pagamento de despesas particulares do sócio-administrador, e não valores a título de empréstimos. 
56.Um dos pressupostos legais que caracteriza o contrato de mútuo é a obrigação de restituir o equivalente ao valor recebido pelo mutuário, que, no caso concreto, restou violentado pela quitação ajustada entre as partes, na forma de título ao portador emitido pela Eletrobrás.
57.Os valores em espécie disponibilizados à pessoa física, Newton Bonin, somente no período de set/2005 a dez/2006, totalizaram mais de R$ 28 milhões (fls. 24). 
58.A autuada aceitou, na forma de cessão em dação em pagamento, contrato assinado em 28/12/2006, o recebimento de um título ao portador de emissão da Eletrobrás, com cópia nos autos às fls. 517/518, avaliado em cerca de R$ 39 milhões, após corrigido o valor de face das obrigações com base em laudo técnico financeiro, elaborado por perito particular, para o fim de quitação de uma dívida reconhecida, entre empresa e sócio-administrador, no valor aproximado de R$ 30 milhões (fls. 94/96).
58.1A Eletrobrás, em contrapartida, instada a manifestar-se pela fiscalização, atribuiu, ao mesmo título, um valor hipotético de resgate da cautela inferior a R$ 4 mil (fls. 524/550). 
58.2É verdade, concordo, que não se pode classificar de imparciais as informações prestadas pela Eletrobrás, porém é impossível passar desapercebida a magnitude da divergência de valoração.
59.Segundo a recorrente, o leitor também não deve ficar impressionado com o objeto do contrato de cessão em dação em pagamento, disposto na Cláusula 2ª, o qual diz respeito à liberação de uma dívida oriunda da conta de antecipações de verbas de representação, em decorrência das relações comerciais havidas entre devedor e credor. 
59.1Trata-se, diz a recorrente, de erro na redação do contrato, não identificado à época. O objetivo da dação em pagamento sempre foi a quitação dos mútuos, tanto que o valor da cessão em dação em pagamento foi lançado a débito, em 28/12/2006, na conta contábil 1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin (fls. 105).
60.De fato, conquanto intrigante o objeto do contrato de cessão, justificado por meio de explicação sofrível, o seu conteúdo é incapaz, por si só, de levar à desconsideração do mútuo.
61.É imprescindível, entretanto, lembrar que o Poder Judiciário, por meio de decisões reiteradas, reconheceu, no que tange às obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, a prescrição das ações de cobrança dos créditos decorrentes dos títulos não resgatados à época própria, assim como a ausência de liquidez capaz de garantir o juízo em execução fiscal.
62.Quanto ao ponto de vista do Poder Judiciário, mesmo nos anos de 2005 e 2006, já havia inúmeros precedentes dos Tribunais Regionais Federais (TRF´s) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para ajuizamento de ação de repetição, após decorrido o prazo estipulado para o resgate das respectivas obrigações. Nesse sentido, a título exemplificativo, os julgados abaixo do STJ:
TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC (ART. 4º DA LEI N. 9.250/95). INCIDÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. JUÍZO DE VALOR. NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ
(...)
2. O prazo prescricional, nas ações que visam à restituição do empréstimo compulsório de energia elétrica, é de cinco anos e tem início após decorridos os vinte anos estipulados para o resgate das obrigações emitidas em favor do contribuinte.
(...)
(REsp nº 575.122/SC, 2ª Turma. Relator Ministro João Otávio de Noronha, Julgado em 21/10/2004).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência do STJ encontra-se pacífica no sentido de que o prazo prescricional qüinqüenal das ações que objetivam a restituição do empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica só se inicia após vinte anos a contar da aquisição compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte.
(...)
4. Precedentes das egrégias 1ª e 2ª Turmas e 1ª Seção desta Corte Superior
(Embargos de Divergência no REsp nº 676.697/RS, 1ª Seção. Relator Ministro José Delgado, Julgado em 22/03/2006).
63.No caso dos autos, a cautela, de nº 144142-7, com um total de 8.000 (oito mil) Obrigações foi emitida no ano de 1977, portanto, com prazo de resgate de 20 (vinte) anos, o qual teve seu termo final em 1997 (fls. 517/518). Como o prazo de resgate venceu em 1997, o marco final para reclamação judicial se deu no ano de 2002.
64.É impensável que a empresa, ao fim do ano de 2006, pudesse aceitar títulos, para o fim de quitação dos mútuos, sem qualquer certeza da sua liquidez e exigibilidade, ou melhor, com altíssima probabilidade de insucesso no intento de receber os valores via judicial, ainda sendo obrigada, por disposição contratual, a assumir todos os ônus dessa demanda junto ao Poder Judiciário. 
64.1Com efeito, de acordo com as cláusulas do contrato de cessão em dação em pagamento, o cedente do título, o sócio Newton Bonin, não responderia pela solvência, nem pela inadimplência, que deveria ser resolvida pelas vias judiciais a critério e às expensas do credor, a empresa ora recorrente.
65.Embora o mutuário não esteja obrigado a devolver a própria coisa, há necessidade de equivalência em gênero, quantidade e qualidade. Igualmente, não há óbice que mútuos sejam quitados por dação em pagamento. 
65.1Contudo, não é razoável, absolutamente incompreensível, a pessoa jurídica emprestar dinheiro, no montante de milhões de reais, e receber, como quitação, títulos de "duvidosa liquidez", numa realidade para lá de otimista, me atrevo a dizer no limiar de um milagre, no tocante à recomposição do patrimônio da pessoa jurídica.
66.Não restam dúvidas, para mim, que engendrou-se um mecanismo de entrega de valores ao sócio-administrador para que, ao final, não existisse necessidade de efetiva devolução dos recursos financeiros disponibilizados à pessoa física. 
66.1A viabilidade de tal desiderato ilícito apenas foi possível pela condição favorecida do mutuário, frente ao mutante, caso contrário a pessoa jurídica, numa relação comum de independência entre as partes contratantes, não realizaria um negócio jurídico dessa envergadura e consequências perversas.
67.É de se convir que o conjunto probatório acostados aos autos, avaliado no todo, é robusto e consiste para atestar que as operações realizadas não ostentam a natureza de mútuos, mas mantém uma conotação de remuneração auferida pelo sócio-administrador, na condição de contribuinte individual, a partir de sua condição de prestador de serviços à empresa. 
68.É irrelevante, com relação ao procedimento fiscal realizado, a aplicação do parágrafo único do art. 116 do CTN. 
Art. 116 (...)
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.
69.A regra do parágrafo único do art. 116 do CTN é uma autêntica norma antielisiva, que permite à autoridade fiscal requalificar os atos e negócios particulares quando o sujeito passivo ultrapassa abusivamente os limites aceitáveis da interpretação jurídica, por meio da dissimulação da hipótese de incidência, também chamada de fato gerador abstrato, e não do fato concreto. Em outras palavras, embora os fatos correspondam à realidade, há um abuso na subsunção da norma ao fato.
70.Ao contrário, na hipótese dos autos, o fingimento ocorreu no que concerne ao fato concreto acontecido, porque inexistente a entrega, à pessoa física, dos valores em dinheiro a título de mútuos, pois repassados como remuneração decorrente da prestação de serviços à empresa.
71.Diante da realidade encontrada pela auditoria tributária, não desconstituída pela recorrente, segundo a linguagem de provas apropriada, o lançamento de ofício prescinde da aplicação da norma antielisiva, a teor do inciso VII do art. 149 do CTN:
Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(...)
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
(...)
72.Prossegue a defesa com argumentação adicional, com vistas à insubsistência do lançamento fiscal. Afirma que se fosse possível a desconsideração dos contratos de mútuos, então o resultado é considerar os valores como distribuição de lucros, dado que a empresa detinha lucros no encerramento dos exercícios de 2005 e 2006, conforme cópia do Balanço Patrimonial (fls. 1.966/1.967). Em amparo de sua tese, cita o art. 60, inciso V, e § 3º, alínea "a", do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
Art. 60 - Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negócio pelo qual a pessoa jurídica:
(...)
V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na data do empréstimo, possui lucros acumulados ou reservas de lucros;
(...)
§ 3º Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica:
a) o sócio desta, mesmo quando outra pessoa jurídica;
(...)
73.Essa aparente lucidez do raciocínio não corresponde à melhor interpretação da legislação tributária em vigor. A uma, porque o dispositivo mencionado cuidava de uma presunção legal específica aplicável à tributação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica. 
73.1A duas, visto que a figura da distribuição disfarçada de lucros derivada de empréstimo em dinheiro a pessoa ligada, apesar da falta de revogação expressa do dispositivo de lei, deixou de produzir efeitos tributários a partir do ano de 1996. 
73.2Com efeito, o art. 464 do RIR/99 nem mesmo faz menção à esse tipo de operação. A hipótese preconizada no inciso V fazia parte do sistema de normas sobre correção monetária do balanço. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, além de proibir a correção monetária das demonstrações financeiras (art. 4º), concedeu isenção do imposto sobre a renda aos lucros ou dividendos (art. 10). 
74.De mais a mais, para fins da legislação previdenciária, não há como presumir a distribuição de lucros na contabilidade, pois ausente essa implicação.
74.1Além isso, impõe-se a necessidade de discriminação entre a remuneração decorrente do trabalho (pró-labore) e a remuneração proveniente do capital social (lucro) pagas ou creditadas aos sócios. A falta de separação dos lucros dificulta o controle fiscal sobre as parcelas recebidas, ou mesmo torná-lo inviável, o que não pode ser admitido para fins de tributação.
75.Não é o caso de dúvidas se os valores entregues ao sócio o foram a título de antecipação ou distribuição de lucros. É insuficiente haver lucros disponíveis registrados na contabilidade, pois caberia à empresa demonstrar a efetiva, e não hipotética, transferência a título de lucros, o que não está corroborada pela escrita contábil.
76.Adiciona-se que a falta de registros contábeis de pagamentos a título de distribuição de lucros em contas apropriadas, caso essa fosse a natureza jurídica, implicaria manter indevidamente disponível os saldos existentes na conta patrimonial de lucros acumulados para futuro pagamento aos sócios. 
76.1Por isso, considerando a instrução dos autos, a pretensão de considerar os valores à conta de lucros acumulados em 2005 e 2006 contém óbice intransponível, haja vista a impossibilidade de saber-se se os sócios não aproveitaram, nos anos seguintes, os lucros acumulados do período.
77.Diz a recorrente também que houve quitação parcial dos mútuos pela pessoa física, em valor expressivo, equivalente a R$ 5.830.000,00, divididos em 3 (três) transferências bancárias, tendo como origem a conta do mutuário (Newton Bonin) e destino a conta da empresa mutuante, regularmente contabilizados (fls. 2.030/2.040).
78.Pois bem. Quanto à tese de que o sócio-administrador devolveu parte dos valores emprestados à empresa, ora recorrente, se vê que sequer foi deduzida no recurso voluntário, visto que os documentos comprobatórios, segundo afirma, foram recentemente localizados.
79.Nada obstante, em respeito ao princípio da verdade, passa-se à análise, tratando a matéria como complemento da argumentação deduzida na impugnação.
80.É fato que a fiscalização, quando da diligência fiscal, confirmou que os valores apontados pela recorrente foram contabilizados na época própria, em conta de Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin. 
80.1Todavia, declarou impossível manifestar-se conclusivamente sobre os documentos carreados, porquanto o histórico dos lançamentos contábeis não eram esclarecedores, sendo necessária a apresentação de informações adicionais pelo sujeito passivo acerca da verdadeira essência econômica dos lançamentos contábeis feitos nas respectivas datas (fls. 2.061).
81.Analisando os elementos disponíveis, admito a possibilidade de os valores corresponderem à devolução de mútuos contraídos pela pessoa física, porém não estou convicto que os recursos financeiros se referem àqueles discutidos no presente processo. Explico.
82.De acordo com a cópia do balanço patrimonial, os empréstimos a pessoas ligadas estão incorporadas na rotina da empresa autuada, não só em 2005 e 2006. Ao final do ano de 2004, por exemplo, o saldo da conta correlata ultrapassava os R$ 2 milhões (fls. 1.966/1.967).
82.1No ano de 2005, a fiscalização procedeu à constituição do crédito tributário, provavelmente em razão da decadência, somente em relação aos valores emprestados e contabilizados a partir do mês de setembro. Nada obstante, de janeiro a agosto/2015, a autoridade fiscal localizou inúmeros registros contábeis relacionados a pagamentos a título de mútuos, em nome de Newton Bonin e familiares (fls. 989/1.013 e 1.022/1.049).
82.2De modo análogo, o Acórdão nº 06-42.483, às fls. 2.122/2.141, trazido aos autos pela recorrente, revela que a empresa realizou repasses de recursos em dinheiro, nos anos de 2007, 2008 e 2009, ao sócio Newton Bonin, caracterizados como operações de mútuo pela fiscalização. Nesse caso, a autoridade lançadora considerou comprovados os mútuos, exigindo o recolhimento do IOF sobre operações. 
82.3Cuida-se de situação diversa dos autos, relativos aos anos de 2005 e 2006, em que a fiscalização não reconheceu os contratos de mútuos, no contexto fático alhures descrito, tratando os valores como remuneração recebida pelo contribuinte individual. Nesse raciocínio, não há incompatibilidade de pretensão da Administração Tributária, porquanto ausente a identidade das operações de retirada de valores da empresa.
83.Assim exposto os fatos, entendo que não há como afirmar, tendo em vista as provas carreadas aos autos pela recorrente, que o valor de R$ 5.830.000,00 esteja vinculado, especificamente, com a liquidação parcial dos mútuos contraídos no período da ação fiscal deste processo administrativo. 
83.1Não havendo prova da devolução efetiva dos valores tomados, relativamente ao período em discussão, nem mesmo é viável cogitar-se da exclusão das quantias mencionadas pela recorrente.
84.Sobre a questão, registro, por fim, que a alegada devolução parcial em dinheiro é, aparentemente, contraditória com a opção pela utilização do título da Eletrobrás, cuja avaliação pericial do seu valor de face corrigido (~ R$ 39 milhões) era superior à dívida do mutuário (~ R$ 30 milhões). 
85.Ainda na tentativa de reduzir o crédito tributário lançado, a recorrente defende que somente se pode falar em remuneração no tocante aos pagamentos, pela empresa, que possam enquadrar-se no conceito de despesas particulares. 
85.1A outra parte, correspondente a valores entregues à pessoa física para investimentos nas propriedades rurais e na instalação de uma usina de cana de açúcar, tal como aqueles destinados a compra de máquinas, equipamentos e instalações, amoldam-se ao conceito do mútuo. A empresa elaborou planilhas, com a segregação de valores, conforme Anexos I e II (fls. 1.968/2.007).
86.Pois bem. A recorrente apresenta uma planilha (Anexo II) sem uma correspondência unívoca com os fatos que alega, desacompanhada de correlação com a documentação hábil e idônea que lastreia os registros contábeis, necessária devido à imprecisão do histórico dos lançamentos da contabilidade. 
87.Além disso, o que se afirmou é que as provas são insuficientes para caracterizar os valores repassados pela empresa à pessoa física como mútuos, tampouco a título de distribuição de lucros. Não há também provas ou alegações que os repasses destinaram-se, mesmo que parcela deles, a ressarcimento, reembolso ou indenização.
87.1Nesse quadro, considerando o vínculo contínuo de prestação de serviço, na condição de contribuinte individual, a natureza da aplicação dos recursos realizada pelo sócio perde a relevância que pretende dar a recorrente. Em todas os casos, os valores desembolsados pela empresa representam alguma vantagem oferecida, a titulo de retribuição pela prestação de serviço, para suprir despesas de custeio e outras de capital, segundo foi conveniente ao beneficiário.
88.Esclareço, por derradeiro, que a decisão de mérito no Processo nº 10980.723628/2010-24 não possui relevância e/ou aplicação para o julgamento em curso, relativo à contribuição previdenciária. 
88.1É que lá tratou-se da cobrança pela fiscalização da multa e dos juros de mora exigidos isoladamente, considerada indevida, na apreciação do recurso voluntário, por não configurar a omissão de rendimentos hipótese de retenção do imposto sobre a renda a título de antecipação do imposto devido no ajuste anual, e sim tributação dos respectivos valores, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento.
89.Em síntese de arremate, cabe dizer que os fatos verificados, documentos e registros contábeis convergem, tendo em conta o conjunto probatório, para a conclusão alcançada pela autoridade fiscal e decisão de piso. Logo, escorreita a decisão recorrida, não merecendo reforma em grau de recurso.
Conclusão
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Cleberson Alex Friess
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ndo restar comprovado o seu retorno em devolugdo ao patrimoénio do sujeito
passivo.

O mutudrio ndo estd obrigado a devolver a propria coisa, porém ha
necessidade de equivaléncia em género, quantidade e qualidade. Embora
possivel a quitagdo de mutuo por dagdo em pagamento, ndo € razoavel,
absolutamente incompreensivel, a empresa, na condigdo de mutuante,
emprestar dinheiro, num total de milhdes de reais, e receber, como quitacao
pelo mutuério, socio-administrador da pessoa juridica, titulo ao portador
emitido pela Eletrobrds, dotado de alta probabilidade de iliquidez e
inexigibilidade, ainda sendo obrigada a empresa, por disposi¢ao contratual, a
assumir todos os 6nus da demanda judicial para recebimento do titulo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em conhecer do

recurso, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier

Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Luciana Matos Pereira Barbosa,
Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira (suplente), Andréa Viana Arrais Egypto e

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (suplente).
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Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario manejado em face da decisdo da 5* Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (DRJ/CTA), cujo
dispositivo julgou improcedente a impugnag¢do, mantendo o crédito tributdrio exigido.
Transcrevo a ementa do Acordao n® 06-32.777 (fls. 1.875/1.897):

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/09/2005 a 31/12/2006
AIOP 37.281.506-5

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AUSENCIA DE
NULIDADE

Ndo é nulo o processo administrativo fiscal cujos atos e termos
foram lavrados por servidor competente, que contenha todos os
elementos necessarios a compreensdo da origem do crédito
exigido e cujos despachos e decisoes ndo impliquem preteri¢do
do direito de defesa.

IMPUGNAGCAO. PROVAS. OPORTUNIDADE

Com a impugnacgdo ocorre a oportunidade da apresenta¢do de
provas, precluindo o direito de o impugnante apresenta-las em
outro momento processual. Em caso de processos resultantes de
agoes fiscais distintas, instauradas em face de pessoas juridicas
ou naturais distintas, para apurac¢do de tributos de natureza
diferentes, devem as provas ser juntadas em cada um desses
Processos.

SOCIO-ADMINISTRADOR. SEGURADO OBRIGATORIO DA
PREVIDENCIA SOCIAL

E segurado obrigatério da previdéncia social, na categoria de
contribuinte individual, o socio-administrador da empresa que,
nessa condi¢do, recebe remuneragdo pelo servigo prestado,
incidindo sobre a remuneracdo auferida a contribui¢do devida
pela empresa.

EMPRESTIMOé' AO SOCIO. PARCELA INTEGRANTE DA
REMUNERACAO

Para fins previdenciarios, constituem remuneragdo pelo servico
prestado e integram o salario de contribuicdo do segurado as
apropriagoes de numerarios da empresa, destinadas ao
pagamento de despesas, beneficios e investimentos de natureza
particular em favor de seu dirigente e registradas em contas de
empréstimos ao socio-administrador da pessoa juridica, quando
ndo restar comprovado o seu retorno em devolugdo ao
patrimonio do sujeito passivo.
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MUTUO. COMPROVACAO.

O mutuo é negocio juridico que pressupoe a devolugcdo do bem
fungivel tomado emprestado em equivalentes quantidade,
qualidade e género, sendo licito presumir a sua inexisténcia
quando as partes demonstram por seus atos que esse pressuposto
ndo fez parte do acordo de vontades.

MULTA GFIP X MULTA POR RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO EM ATRASO

Até a edicdo da Medida Provisoria n° 449, de 2008, ndo era
incompativel a multa incidente sobre a contribuig¢do recolhida
em atraso com a multa devida por omissdo de informagoes em
GFIP. Tratam-se ambas de penalizacoes distintas, incidentes de
forma independente sobre uma e outra conduta infratora, de
forma que sdo exigiveis cada uma nos processos respectivos.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

2. Extrai-se do Relatorio Fiscal, as fls. 21/28, que o processo administrativo ¢
composto pelo Auto de Infracdo (AI) n® 37.281.506-5, compreendendo as competéncias de
09/2005 a 12/2006, relativamente a contribuicdo previdencidria patronal incidente sobre
remunera¢do do contribuinte individual que presta servico a empresa, nos termos do inciso II1
do art. 22 da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991.

2.1 Segundo a autoridade langadora, a partir do exame da contabilidade e
documentos que deram sustentagdo aos langamentos contabeis, foram identificados
pagamentos de despesas e transferéncias de recursos da pessoa juridica Logika Distribuidora de
Cosméticos Ltda, ora recorrente, diretamente ao socio-administrador Newton Bonin ou a
terceiros, por sua conta e ordem, incluindo o recebimento de valores destinados a fazer frente a
dispéndios relacionados a atividade rural da pessoa fisica, em propriedades localizadas no
Estado do Parana (fls. 30/54).

2.2 Exemplifica o agente fiscal, a natureza dos pagamentos e transferéncias de
recursos, dentre outras situacdes: pagamentos de escolas e cursos de linguas, condominio,
cartdes de crédito de titularidade do senhor Newton Bonin (beneficiario) e da conjuge,
despesas com luz, gas, celular do beneficiario, conjuge e dos filhos, telefone, impostos sobre
propriedade de imodveis (IPTU) e automotores (IPVA), seguros de vida e de veiculos do
beneficiario, conjuge e dos filhos, clubes, saldrios e respectivos encargos sociais de
empregados inerentes a atividade rural do beneficiario.

2.3 Em que pese a contabilizagdo dos valores entregues na conta 1020301003 -
Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, tais quantias representam, na verdade,
vantagens individuais concedidas pela pessoa juridica em retribuigdo a servigos prestados pela
pessoa fisica, na condi¢do de contribuinte individual, e integram a remuneragdo como salario
indireto.

24 Adiciona a fiscalizagdo, por fim, que foi detectada na escrituragdo contabil do
contribuinte uma simulacao de pagamento de parte desses "empréstimos", utilizando-se para
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quitacdo da divida titulos de "duvidosa liquidez" emitidos pela Eletrobras - Centrais Elétricas
Brasileiras S/A.

3. Como a finalidade de aplicagdo da multa mais benéfica, consoante alinea "c" do
inciso Il do art. 106 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966, que veicula o Codigo Tributério
Nacional (CTN), foram comparadas, por competéncia, as multas previstas na legislacdo da
época da infracdo e aquelas implementadas pela legislacdo superveniente, introduzida pela
Medida Provisoria (MP) n°® 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n® 11.941, de 27
de maio de 2009 (fls. 27/28).

3.1 Para todas as competéncias, as multas previstas na legislagdo anterior resultaram
mais favoravel ao sujeito passivo.

3.2 Vale dizer, a multa de 24%, relativamente a obrigacao principal, cumulada com
a penalidade pelo descumprimento de obrigacao acessoria de declarar, més a més, todos os
fatos geradores de contribui¢@o previdenciaria na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), exigida por intermédio da
lavratura de auto de infrag¢do especifico, formalizado em processo administrativo a parte.

4. Cientificado da autuacao em 30/9/2010, as fls. 2, o contribuinte impugnou a
exigéncia fiscal (fls. 1.833/1.865).

5. Intimada da decisdo de piso em 4/8/2011, conforme fls. 2.042/2.046, a empresa
recorrente apresentou recurso voluntario em 1°/9/2011 (fls. 1.901/1.961).

5.1 Em sintese, aduz os seguintes argumentos de fato e direito contra a decisdo de
piso que manteve intacta a pretensao fiscal:

(1) em preliminar, a nulidade do auto do infracdo, uma vez que
ndo foi apontado, com clareza e precisdo, o dispositivo legal
que fundamenta a exigéncia;

(1) héa igualmente nulidade da peca de autuagdo, por
cerceamento do direito de defesa, tendo em vista a sua
deficiente instru¢do, na medida em que ausentes o0s
documentos integrais que embasaram o auto de infragdo
original, relativo a pessoa fisica do Sr. Newton Bonin, no qual
se fundou e do qual ¢ mera decorréncia ou reflexo;

(i11) o presente processo ¢ decorrente daquele instaurado contra
Newton Bonin, para exigéncia de imposto sobre a renda das
pessoas fisicas, com base em suposta omissao de rendimentos,
de modo que o julgamento de ambos os autos de infragdo
deverdo seguir a mesma sorte;

(iv) os pagamentos e as transferéncias ndo sdo concernentes a
remuneracao indireta ou a rendimentos do trabalho, mas sim a
valores entregues a titulo, propria e especificamente, de
mutuo, comprovados por documentos e registros contabeis
regulares da pessoa juridica;
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(v) considerando o ambito de aplicagdo da norma de
incidéncia das contribuicdes previdenciarias, os valores
entregues a pessoa fisica ndo representam retribuicdo pela
prestacao de servigos, consistindo em fato infenso a tributacao
pretendida pela fiscalizagao;

(vi) ndo ha obice a quitacdo de contrato de mutuo via dagdo
em pagamento de titulo publicos. Além disso, houve
devolucao parcial dos mutuos, antes da agdo fiscal, mediante
cheques e transferéncias bancarias efetuadas pelo Sr. Newton
Bonin, o que nao foi levado em consideracao pela fiscalizagao
e decisdo de piso, nem mesmo para exclusdo da tributagdo
sobre tais valores;

(vil) ao afastar os efeitos proprios dos contratos de mutuo, a
autoridade fazendaria ignorou a aplicagdo do paragrafo tnico
do art. 116 do CTN, que exige a edi¢cdo de lei ordindria
disciplinando os procedimentos para desconsiderar atos e
negocios juridicos;

(viii)) a empresa detinha lucros ao final do periodo de
encerramento dos exercicios de 2005 e 2006, conforme copia
do balanco patrimonial. A desconsideracdo dos contratos de
mutuo ndo enseja a tributacdo como remuneragdo, € sim a
titulo de distribuicao de lucros; e

(ix) € cabivel, pelo menos, a exclusdo da base de calculo em
relacdo as operagdes, vinculadas a atividades rurais da pessoa
fisica, que ndo caracterizam pagamento de despesas
particulares decorrentes de servigos prestados a empresa
recorrente.

6. Em sede de 2* instancia, o julgamento foi convertido em diligéncia, conforme
Resolucao n°® 2301-000.228, emitida pela 1* Turma da 3* Camara da 2* Secdo deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, para que (fls. 2.047/2.053).

"a) a autoridade fiscal verifique se a operagdo de quitagdo do
mutuo encontra-se devidamente contabilizado em titulo e contas
proprios da empresa, bem como manifesta¢do conclusiva sobre
os documentos carreados,

b) seja juntado aos autos a decisdo de numero 2102-001.857
proferida por este orgdo no julgamento do processo do
contribuinte Newton Bonin."

7. A autoridade fiscal responsavel pelo cumprimento da diligéncia prestou as
informagdes solicitadas, conforme fls. 2.061/2.062.

7.1 Quanto ao Acérdio n° 2102-001.857, relativo ao Processo n°
10980.723625/2010-91, que diz respeito ao julgamento do recurso voluntdrio atinente ao
langamento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF) em nome do Sr. Newton Bonin,
pelas infracdes de omissdao de rendimentos do trabalho, acréscimo patrimonial a descoberto e

6
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omissdo de ganho de capital, nos anos-calendario 2005 e 2006, o documento foi juntado as fls.
2.074/2.096.

8. Concedido prazo para a recorrente manifestar-se sobre o resultado da diligéncia,
a empresa autuada compareceu aos autos e aduziu, em sintese, que (fls. 2.100/2.018):

(i) no Processo n° 10980.724566/2012-30, a propria
administracdo fazendaria reconheceu, por meio da exigéncia
do Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e Seguros ou
Relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios (IOF), que a mesma
série de operagdes correspondem a mutuos de recursos
financeiros entre pessoa juridica e pessoa fisica, € nado
remuneragdes a socio (fls. 2.122/2.141);

(i1) atesta a manifestacdo apresentada pela autoridade fiscal,
categoricamente, que os valores recebidos pela empresa, a
titulo de quitagdo dos mutuos, foram contabilizados na época
propria na conta de Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton
Bonin, o que afasta qualquer intencdo de dolo, fraude ou
simulagdo;

(i11) no Processo n° 10980.723628/2010-24, em que também
figurou a empresa autuada como recorrente, restou decidido
que a falta de comprovacao da efetividade das operagdes de
mutuos pactuados entre a pessoa juridica e seu socio,
contabilizados ou ndo, implica a incidéncia do imposto de
renda exclusivamente na fonte, a aliquota de 35% (por cento).
A solucdo dada afasta qualquer outra exigéncia fiscal,
incluindo a cobranga deste processo (fls. 2.143/2.155); e

(iv) ¢ ilogica a presunc¢do desenvolvida no conjunto acusatério
de que o socio fundador e controlador da pessoa juridica viesse
a simular contrato de mituo, na medida em que havia diversas
alternativas fiscais licitas menos onerosas para o recebimento
de valores da empresa pelo Sr. Newton Bonin, tais com a
distribuicao de lucros.

9. Tendo o relator original do processo renunciado ao mandato, foi efetuado novo
sorteio para relatoria.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Cleberson Alex Friess - Relator
Admissibilidade

10. Uma vez realizado o juizo de validade do procedimento, verifico que estdo
satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario e, por conseguinte, dele tomo
conhecimento.

Julgamento em conjunto

11. Com relagdo as contribui¢des previdencidrias, apuradas com base nos mesmos
elementos de prova, os seguintes autos de infragdo foram lavrados (fls. 20):

(1) AI n® 37.281.506-5, relativo a contribui¢do patronal
incidente sobre a remuneracdo do contribuinte individual
(Processo n° 10980.723947/2010-30);

(i) Al n°® 37.305.880-2, referente a contribui¢ao do segurado
contribuinte individual, incidente sobre o seu salario-de-
contribuicao (Processo n® 10980.723948/2010-84);

(ii1)) AI n°® 37.281.505-7, correspondente a multa por ndo
declarar, més a més, todos os fatos geradores de contribuigao
previdenciaria na GFIP (Processo n® 10980.723944/2010-04);
e

(iv) Al n° 37.305.881-0, concernente a multa por deixar a
empresa de lancar, em titulos proprios da contabilidade, os
pagamentos efetuados a contribuinte individual (Processo n°
10980.723949/2010-29).

12. Para evitar decisdes despidas de congruéncia, todos o0s processos
administrativos, enumerados acima, estao sendo apreciados na mesma sessdo de julgamento do
colegiado.

Consideracoes Iniciais

13. Antes de passar ao exame das questdes controvertidas, ¢ importante tecer
algumas consideracdes sobre o litigio instaurado com a apresentacdo da impugnagao
tempestiva.
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14. Afirma a recorrente que o trabalho fiscal foi desenvolvido com o propdsito de
identificar suposta omissdao de rendimentos pelo contribuinte Newton Bonin, na condi¢dao de
pessoa fisica.

14.1 Acrescenta que todos os termos e documentos que instruem os autos sao 0s
mesmos do processo originario, que resultou na exigéncia do IRPF. Por isso, tudo o mais,
incluindo a cobranga de contribuicoes previdencidrias e respectivas multas por
descumprimento de obrigacdes acessorias, ¢ conexo, decorrente ou reflexo ao processo
principal.

14.2 Ao tomar por empréstimo os fundamentos e provas contidos no processo
principal, o julgamento do auto de infracdo deste processo, por decorrente, deve seguir a
mesma sorte daquele.

15. Pois bem. E correto o raciocinio da recorrente, porém apenas em parte. Nao ha
como negar a vinculagdo entre o processo sob exame, n° 10980.723947/2010-30, e aquele
referente as infragdes imputadas a pessoa fisica, formalizado sob o n° 10980.723625/2010-91.

15.1 Em ambos, a fiscalizagdo acusa que a empresa Logika Distribuidora de
Cosméticos Ltda, da qual Newton Bonin ¢ socio majoritario ¢ administrador, realizou
pagamentos de despesas e transferéncias de recursos, sob a forma disfarcada de mutuos, que
caracterizam o recebimento de remuneragdo pela pessoa fisica passivel de tributagao do

imposto sobre a renda e das contribui¢des previdenciarias.

16. Hé vinculagao entre os processos, por conexao. Os lancamentos envolvem um
mesmo fato, contudo representam desdobramentos relativos a tributos e sujeitos passivos
diversos.

17. Nao se trata de vinculagdo por decorréncia, em que o langamento depende,
necessariamente, do decidido no chamado "processo principal". Embora mesmos fatos, a
subsungdo a respectiva norma tributaria ¢ realizada de maneira separada, dadas as
caracteristicas proprias da regra matriz de incidéncia de cada tributo.

18. Neste processo, a exigéncia cinge-se a contribuicao previdenciaria patronal, em
nome da empresa, ora recorrente, incidente sobre a remuneragdo paga ao socio Newton Bonin
pela prestacdo de servigos.

19. Diferentemente, no Processo n® 10980.723625/2010-91, sobre os mesmos fatos
identificados pelo agente lancador, a fiscalizacdo reivindica, uma vez nao aceitos os contratos
de mutuos, o pagamento pelo s6cio Newton Bonin do imposto sobre a renda da pessoa fisica,
incidente sobre os rendimentos recebidos da empresa.

20. Enquanto para a incidéncia da contribui¢do previdencidria ¢ imprescindivel que
os rendimentos decorram de retribui¢do pelo trabalho, no imposto de renda ¢ suficiente o
acréscimo patrimonial, caracterizado pelo beneficio do contribuinte por qualquer forma e a
qualquer titulo, sendo irrelevante, a principio, se houve ou ndo prestacdo de servigo pelo
recorrente a empresa.

21. Nao ha, portanto, como presumir que a sorte do chamado "processo principal"
determina o resultado deste processo, relativo a exigéncia de contribui¢do previdencidria. Ha
conexao entre os processos, mas ndo decorréncia.
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22. A elucidacdo acima ¢ importante, haja vista que tais processos estdo sendo
apreciados e julgados separadamente. Em ambos, a autoridade lancadora deve providenciar a
instru¢do com todos os termos, documentos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovagdo do respectivo ilicito (art. 9°, "caput", do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de
1972).

23. Em contrapartida, a impugnacdo, bem como o eventual recurso voluntario
interposto pelo sujeito passivo, devem conter os motivos de fato e de direito que se
fundamentam, os pontos de discordancia especificos sobre o tema e as razdes e provas que
possuem (art. 16, inciso I1I, do Decreto n°® 70.235, de 1972).

24. Por sinal, no que tange ao Processo n° 10980.723625/2010-91, que trata do
imposto sobre a renda da pessoa fisica, o julgamento em 2* instincia ja aconteceu. Na parte
correspondente a omissdo de rendimentos do trabalho, o colegiado desproveu o recurso
voluntario, decidindo que os mituos ndo estavam comprovados e, por conseguinte, os valores

recebidos pelo socio Newton Bonin eram rendimentos tributaveis.

24.1 Para melhor compreensdao do entendimento daquele colegiado, reproduzo a
ementa do Acordao n°® 2102-01.857, proferido pela 2* Turma da 1* Camara da 2* Secao, quanto
a omissao de rendimentos (fls. 2.074/2.096):

()

CONTRATOS DE MUTUOS. DESCARACTERIZACAO. MERAS
REMUNERACOES PERCEBIDAS DE EMPRESAS LIGADAS,
EM BENEFICIO DO AUTUADO. TRIBUTACAO PELO
IMPOSTO DE RENDA.

Absolutamente incompreensivel como as empresas mutuantes
aceitaram titulos (Obrigagoes da Eletrobras) sem qualquer
certeza do mutudrio, fiscalizado, com valor de mercado
secundario risivel, com valor para pagamento administrativo
mais irrelevante ainda, tudo quando comparado aos valores
milionarios dos mutuos, sendo ainda obrigadas a assumir todos
os onus da cobranga judicial das incertas obrigagcoes da
Eletrobras. Indo mais alem, a fiscalizag¢do identificou que os
valores recebidos foram utilizados para pagamento de despesas
pessoais do recorrente, como ‘“‘cursos de idiomas, ensino
fundamental e superior, cartoes de créditos, despesas inerentes a
atividade rural explorada pelo beneficiario, despesas com
condominio, luz, telefone, celular, gas, seguros, aquisicdo de
imoveis, transferéncias de recursos para contas correntes, dentre
outros, despesas essas pagas em nome do contribuinte
fiscalizado, de seu conjuge e dependentes”. Iniludivelmente, ndo
se tratou de contratos de mutuos, mas de remuneragoes que
beneficiaram o contribuinte e que devem ser tributados pelo
imposto de renda da pessoa fisica.

()
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24.2 Na sequéncia daquele processo, interpostos os embargos de declaragcdo pelo
sujeito passivo contra o acorddo proferido, o apelo foi acolhido em parte para suprir omissao
no julgado, porém com ratificacdo do resultado da decisdo embargada, que havia negado
provimento ao recurso voluntario (Acordio 2102-002.395, disponivel em www.
carf.fazenda.gov.br).

Preliminar de nulidade

25. O recorrente aponta dois tipos de vicios no auto de infracdo que levariam a
necessidade de declarar a nulidade do ato administrativo.

25.1 Um, diz respeito ao art. 74 da Lei n® 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
dispositivo legal que, segundo afirma, fundamenta a exigéncia fiscal. A peca acusatdria nao
indica, nomeadamente, quais sdo os paragrafos ou incisos desse artigo que estdo relacionados
com os fatos narrados pela autoridade lancadora, o que impossibilita ao contribuinte o
exercicio do direito de defesa em sua inteireza.

25.2 Dois, ha deficiéncia de instrugdo no presente processo, que também leva ao
cerceamento do direito de defesa do contribuinte, pois deixou de constar nele todos os
elementos e as provas do processo matriz, mas somente aquilo que o fiscal entendeu pertinente
a comprovacao das suas alegagoes.

26. Pois bem. A meng¢ao ao art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991, ¢ ao correlato
dispositivo regulamentar, o art. 358 do Regulamento do Imposto sobre a Renda, veiculado pelo
Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 (RIR/99), ¢ apenas subsididria, a titulo de refor¢o do
conceito de remuneragao.

27. O que se percebe da acusagao fiscal ¢ a existéncia de uma descrigdo clara da
infragdo e que os fatos, na oOtica de interpretacdo da autoridade langadora, subsumem-se a
hipotese de remuneragdo pelo trabalho prestado a empresa pela pessoa fisica, na condi¢do de
segurado contribuinte individual. Nesse sentido, reproduzo excerto do Relatorio Fiscal (fls.
24):

()
4. FATOS GERADORES

Os  fatos  geradores  das contribuigoes
previdencidrias apuradas no presente Auto de Infragdo foram as
remuneracoes _pagas, pelos servicos _prestados, ao__socio-
administrador _Newton _Bonin, na condi¢do de segurado
contribuinte individual. Estes valores nao_declarados em GFIPs
- Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servigo e Informagées a Previdéncia Social - foram lan¢ados no
levantamento PS - PAGAMENTOS SEGURADO CI NEWTON
BONIN pelos totais mensais conforme totaliza¢do na planilha
intitulada RAZAO CONTA CONTABIL: 1020301003 -
Empréstimos_a Pessoas Ligadas - Newton Bonin anexa a este
Relatorio e resumo abaixo:

(..) (DESTAQUES DO ORIGINAL)
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28. Por sua vez, o Relatorio "FLD - Fundamentos Legais do Débito", que faz parte
do auto de infragdo, contém os dispositivos legais que fundamentam o langamento de oficio
efetuado, de acordo com legislacdo vigente a época de ocorréncia dos fatos geradores. Dentre
os dispositivos, estd o inciso III do art. 22 da Lei n°® 8.212, de 1991 (fls. 9/10).

29. Quanto a alegagdo de caréncia na instrucdo processual de responsabilidade da
acusacao fiscal, ndo ha obrigacao da juntada aos autos de todos os elementos de prova contidos
no Processo n® 10980.723625/2010-91, pertinentes que sdo ao imposto sobre a renda da pessoa
fisica.

29.1 Com o olhar na presenca dos elementos imprescindiveis ao exercicio do
contraditéorio e da ampla defesa neste processo administrativo, entendo satisfatoria a
incorporacdo realizada pelo agente fazendério, considerando sua avaliagdo propria dos fatos e
do direito aplicavel, limitando-se aqueles documentos indispensaveis a especifica comprovagao
do ilicito narrado.

29.2 Acrescento que também verifico a existéncia de motivagdo no ato
administrativo, por intermédio da descricdo dos fatos, do enquadramento legal e da
demonstracao da subsung¢do a regra matriz de incidéncia tributaria (incisos III e IV do art. 10
do Decreto n® 70.235, de 1972, e o art. 142 do CTN).

29.3 A suficiéncia ou nao do conjunto probatdrio carreado aos autos pelo agente
langador para a demonstracdo dos fatos e, ao final, confirmar a legalidade da pretensdo fiscal ¢
matéria reservada ao exame do mérito da autuacdo, quando havera, igualmente, o confronto
com as alegagdes e provas do sujeito passivo.

30 Nos dois cenarios deduzidos pela recorrente, ndo vislumbro dano a defesa,
pressuposto para a declaracdo de nulidade, haja vista a perfeita compreensdo da acusacio
fiscal. Nao ha que falar em qualquer prejuizo ao sujeito passivo, pois produziu um longo
arrazoado recursal, debatendo cada ponto da autuagdo. O arcabougo acusatorio lhe conferiu a
possibilidade de produzir as provas hdbeis para o fim de demonstrar os fatos e o direito que
invoca como fundamentos a sua peti¢ao.

31. Logo, ausentes vicios que impegam o exercicio do direito de defesa assegurado
ao autuado, descabe cogitar a nulidade do langamento fiscal.

Meérito

32. Nao custa repetir, porque importante, que a acusagdo fiscal, devidamente
limitada pelo Relatdrio Fiscal, € no sentido de que as bases de calculo apuradas correspondem
a remuneragao pela prestacdo de servigos, por parte do sécio Newton Bonin, em favor da
empresa recorrente.

33. Pois bem. E incontroverso que o Sr. Newton Bonin, & época dos fatos, era socio
majoritario e fundador da empresa Logika Distribuidora de Cosméticos Ltda. Detentor da
posse de 99% das quotas do capital social, havia sido designado para a fungao de administrador
da sociedade, conforme Clausula Oitava do contrato social, exercendo todos os poderes e

atribui¢des que sdo proprios para a geréncia e administracao da sociedade empresaria limitada
(fls. 12/16).
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33.1. A seu turno, na Clausula Nona pertencente ao instrumento contratual, ha
previsdo de os socios, em comum acordo, estabelecerem a retirada mensal, a titulo de "pré
labore", no exercicio das atividades, sem fixar o contrato, contudo, limite minimo ou maximo
de valor.

34. Incluem-se dentre os segurados obrigatorios da Previdéncia Social, como
contribuinte individual, o s6cio gerente ou administrador da sociedade empresaria, nos termos
da alinea "f"do inciso V do art. 12 da Lei n° 8.212, de 1991, observada a novel nomenclatura
dada pela Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que veicula o Codigo Civil:

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

V - como contribuinte individual:

()

) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor ndo
empregado e o membro de conselho de administra¢do de
sociedade anonima, o socio solidario, o socio de industria, o
socio gerente e o socio cotista que recebam remuneragdo
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o
associado eleito para cargo de direcdo em cooperativa,
associacdo ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem
como o sindico ou administrador eleito para exercer atividade
de direcdo condominial, desde que recebam remuneragdo,

()

35. Relativamente a empresa, constitui fato gerador da obrigagdo previdenciaria
principal a prestagdo de servigos remunerados realizados por contribuinte individual. Para fins
do nascimento da obrigagdo tributaria, considerar-se-a4 ocorrido o fato gerador para a empresa
no més em que paga ou creditada a remuneracdo, o que ocorrer primeiro, ao segurado
contribuinte que lhe presta servico. Tal entendimento encontra amparo no inciso III do art. 22
da Lein® 8.212, de 1991, abaixo reproduzido:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

Il - vinte por cento sobre o total das remunerag¢oes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos,

()

36. No que tange as obrigacdes do contribuinte individual, os aspectos material e
temporal da regra-matriz de incidéncia tributaria mantém coeréncia com o definido para a
empresa, pois o fato gerador ¢ o exercicio de atividade remunerada, produzindo-se efeitos
tributarios no més em que paga ou creditada a remuneracao. Eis o que diz o inciso III do art. 28
da Lein® 8.212, de 1991:



Processo n° 10980.723947/2010-30 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.869 Fl. 2.182

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

()

Il - para o contribuinte individual: a remuneragdo auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que
serefereo § 5%

()

37. Para fins da legislagdo previdenciaria, o Sr. Newton Bonin conserva um vinculo
continuo com a sociedade empresaria, prestando-lhe servigos e recebendo, via de regra, alguma
retribuigao.

38. De acordo com os arts. 22 e 28 da Lei n°® 8.212, de 1991, o legislador ordinario
estabeleceu um conceito amplo de remuneragao, destinada a retribuir o trabalho, de maneira
que as parcelas pagas pela empresa que escapam a tributacdo devem estar amparadas em
documentos habeis e idoneos que demonstrem a natureza nao remuneratoria, elaborados pelo
sujeito passivo e disponibilizados a fiscaliza¢do quando solicitados.

39. Nesse cenario fatico, contratual e normativo, ndo ha que se cogitar em
presuncdo do fato gerador para o socio Newton Bonin, porquanto inerente a natureza do
vinculo existente com a sociedade empresaria. Ao contrario do que defende a recorrente, o
fiscal autuante demonstra a existéncia de prestacdo mensal de servigos a empresa.

40. Ao identificar pagamentos e transferéncias a favor do sécio-administrador, por
meio da conta contabil 1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, a
fiscaliza¢do solicitou os respectivos documentos e esclarecimentos, com a finalidade de
verificar a sua natureza juridica e, consequentemente, a incidéncia ou ndo da tributacio
(imposto sobre a renda, contribuicao previdencidria etc.)

41. A toda a evidéncia, o fato de os registros contdbeis estarem vinculados a uma
conta destinada a empréstimos, assim denominada pela empresa, nao impede o poder
investigatorio do Fisco. Além do que as pessoas juridicas devem proceder aos devidos registros
contabeis de suas atividades e resultados sempre alicer¢cados em documentos habeis e idoneos,
0s quais assumem a feicdo de prova para fins do controle da Administra¢do Tributéria.

42. Quero dizer, assim, que constatado o vinculo de prestacdo de servigo, ¢
imprescindivel, para escapar a tributagdo, que as saidas de numerario diretamente ao sdcio-
administrador, ou a terceiros, por sua conta ¢ ordem, estejam acompanhadas de registros
contabeis e fiscais, apoiados em documentacdo que sustente a natureza nao remuneratdria dos
valores.

43. Como dito alhures, a autoridade fiscal concluiu, apoiado em provas, que os
valores disponibilizados ao s6cio-administrador, em que pese devidamente contabilizados na
conta Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, representavam, na verdade, vantagens
individuais em retribuigdo a servigos prestados, integrantes da remuneracdo para fins da
legislacdo tributaria.

44. Expde a recorrente, como linha argumentativa principal, que os montantes pagos
ao socio Newton Bonin tém sua origem em contratos de mutuos de dinheiro legitimos e



Processo n° 10980.723947/2010-30 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.869 Fl. 2.183

provados, além de revestidos das formalidades legais, havidos entre a pessoa fisica e a
empresa.

45. A atividade probatoria dirige-se a formagao da convicg¢ao do julgador e, no caso
do processo sob exame, ndo estou convencido da procedéncia das alegacdes da recorrente.
Sendo vejamos.

46. O mutuo, com ou sem fins econdmicos, ¢ negdcio juridico que pressupde a
devolugdo do bem fungivel tomado emprestado, mesmo que coisa equivalente, nos termos do
art. 586 do Codigo Civil:

Art. 586 O mutuo é o empréstimo de coisas fungiveis. O
mutuario é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu
em coisa do mesmo género, qualidade e quantidade.

47. Conforme consignado no Relatério Fiscal, no dia 28/12/2006, foi langado na
contabilidade da recorrente uma "simulacdo de pagamento" parcial dos mutuos havidos entre
as partes, com a utilizagao de titulos de "duvidosa liquidez" emitidos pela Eletrobras - Centrais
Elétricas Brasileiras S/A (fls. 24).

48. A avaliagdo dos contratos de mutuo, entre a empresa ¢ o socio Newton Bonin,
deve ocorrer no contexto da averiguacao do negocio juridico como um todo, inclusive a relagdo
de vinculo existente entre as partes.

49. Os contratos particular de mutuo, as fls. 1.962/1.965, representam um
mecanismo de conta corrente mantido entre pessoa juridica e pessoa fisica, onde a primeira
disponibiliza a outra recursos financeiros, que deverao ser restituidos num prazo determinado,
configurando, em principio, operagdo de mutuo. Como ¢ mencionado nos documentos, trata-se
de operacao de crédito rotativo.

49.1 Sob uma analise meramente formal, os contratos de mutuo atendem aos
requisitos legais, ainda que o instrumento particular ndo se encontre devidamente averbado em
registro publico, a fim de que se possa cogitar de plena oponibilidade a terceiros, tal como ao
Fisco (art. 221 do Cédigo Civil).

50. Entretanto, ¢ inaceitdvel fechar os olhos as circunstancias que permeiam a
relacdo entre mutuante e mutudrio. As quotas da sociedade ora recorrente pertencem, quase
integralmente, ao sdcio Newton Bonin, com 99% de participacdo e poderes amplos de gestdo
da empresa.

51. Nao hd como negar que ¢ uma situagao pode levar a desvios de finalidade e
confusdo patrimonial entre pessoa juridica e fisica. Assinaram os contratos a mesma pessoa
fisica, Newton Bonin, como representante da pessoa juridica, na condi¢do de mutuante, € como
mutudrio.

51.1 Os contratos de mutuo sdo praticamente idénticos, relativos aos anos de 2005 e
2006, tendo como objeto o empréstimo de quantia anual equivalente a at¢ R$ 40 milhdes de
reais, em moeda corrente € na forma de crédito rotativo. Sdo valores extremamente relevantes,
ndo s6 pelo senso comum, mas também tendo em vista as receitas auferidas e os
correspondentes resultados operacionais da empresa (fls. 1.967/1.968).
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51.2 Segundo o acordo de vontades, embora mutuo feneraticio, destinado a fins
econdmicos, os juros devidos ao tempo da restituicdo do capital mutuado poderiam ser
dispensados, a critério exclusivo do mutuante, em caso de pagamento antecipado. Além disso,
o mutuante, também a seu exclusivo critério, poderia receber os valores mutuados por meio de
titulos ou créditos (Clausula Segunda).

51.3 Na pratica, ¢ Obvio que mutuante e mutuario se confundem, dado que o
beneficidrio dos valores emprestados mantinha controle integral do negécio juridico, em
condig¢des que lhe podiam favorecer em detrimento do interesse da pessoa juridica.

52. Tal percepcao torna-se evidente a partir da andlise dos langamentos contabeis
registrados na Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin, conforme exposto pela
autoridade fiscal.

53. Uma boa parte dos recursos recebidos foram utilizados, de forma sistematica,
para o pagamento de despesas pessoais do socio (fls. 30/54).

53.1 Em nome do sécio Newton Bonin, de seu conjuge e dependentes, o agente fiscal
identificou, entre outros, pagamentos de despesas com condominio, luz, telefone celular, gas e
seguros; cursos de idiomas, ensino fundamental e superior, e cartdes de crédito; além de
despesas inerentes a atividade rural explorada pelo beneficidrio, tais como pagamento de
salarios, encargos e despesas de custeio. A natureza das despesas estd corroborada por
documentagao (fls. 587/709 ¢ 1.024/1.781).

54. O pagamento reiterado de contas pessoais ¢ flagrantemente incompativel com a
finalidade de um empréstimo, tampouco com a distribui¢do de lucros. Tais despesas sdo
proprias de custeio por meio da remuneragdo mensal, a titulo de "pro-labore", no caso dos
empresarios.

54.1 Para fins de incidéncia da contribui¢do previdenciaria, a remuneragdo paga ou
creditada independe da forma ou do titulo, bastando a retribuicdo pelo servigo prestado. A
roupagem sob a forma de crédito rotativo ndo ¢ capaz de desnaturar a natureza juridica e
afastar a tributagdo sobre os valores pagos a pessoa fisica.

55. Sobre o tema, ¢ interessante que a recorrente alega equivoco do contador da
empresa ao efetuar os lancamentos contdbeis como se fossem pagamentos de despesas
particulares, o que teria acontecido apenas para o devido controle das entregas dos numerarios
ao mutuario.

55.1 Tal argumento de defesa, além de fragil, passa longe de persuadir o julgador
administrativo. A quantidade, frequéncia, continuidade ao longo do tempo e natureza dos
registros demonstram que nao se estd diante de mera irregularidade de escrituragdo de fatos
contabeis.

55.2 A contabilidade da empresa estd assinada por profissional de contabilidade
habilitado, cujos langamentos contabeis, nessa parte, estdo lastreados em documentacao que
espelha com a devida clareza o pagamento de despesas particulares do socio-administrador, e
nao valores a titulo de empréstimos.



Processo n° 10980.723947/2010-30 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.869 Fl. 2.185

56. Um dos pressupostos legais que caracteriza o contrato de mutuo ¢ a obrigacao
de restituir o equivalente ao valor recebido pelo mutuario, que, no caso concreto, restou
violentado pela quita¢@o ajustada entre as partes, na forma de titulo ao portador emitido pela
Eletrobras.

57. Os valores em espécie disponibilizados a pessoa fisica, Newton Bonin, somente
no periodo de set/2005 a dez/2006, totalizaram mais de R$ 28 milhdes (fls. 24).

58. A autuada aceitou, na forma de cessdo em dagdo em pagamento, contrato
assinado em 28/12/2006, o recebimento de um titulo ao portador de emissao da Eletrobras, com
copia nos autos as fls. 517/518, avaliado em cerca de R$ 39 milhdes, apds corrigido o valor de
face das obrigacdes com base em laudo técnico financeiro, elaborado por perito particular, para
o fim de quitacdo de uma divida reconhecida, entre empresa e sdcio-administrador, no valor
aproximado de R$ 30 milhdes (fls. 94/96).

58.1 A Eletrobrds, em contrapartida, instada a manifestar-se pela fiscalizacao,
atribuiu, ao mesmo titulo, um valor hipotético de resgate da cautela inferior a R$ 4 mil (fls.
524/550).

58.2 E verdade, concordo, que ndo se pode classificar de imparciais as informagdes
prestadas pela Eletrobras, porém ¢ impossivel passar desapercebida a magnitude da divergéncia
de valoracao.

59. Segundo a recorrente, o leitor também ndo deve ficar impressionado com o
objeto do contrato de cessdo em dacao em pagamento, disposto na Clausula 2%, o qual diz
respeito a liberagdo de uma divida oriunda da conta de antecipagdes de verbas de
representacao, em decorréncia das relagdes comerciais havidas entre devedor e credor.

59.1 Trata-se, diz a recorrente, de erro na redacdo do contrato, nao identificado a
época. O objetivo da dagdo em pagamento sempre foi a quitagdo dos mutuos, tanto que o valor
da cessdo em dacdo em pagamento foi lancado a débito, em 28/12/2006, na conta contabil
1020301003 - Empréstimos a Pessoas Ligadas - Newton Bonin (fls. 105).

60. De fato, conquanto intrigante o objeto do contrato de cessdo, justificado por
meio de explicagdo sofrivel, o seu contetido ¢ incapaz, por si sO, de levar a desconsideragdo do
mutuo.

61. E imprescindivel, entretanto, lembrar que o Poder Judicidrio, por meio de
decisdes reiteradas, reconheceu, no que tange as obrigacdes ao portador emitidas pela
Eletrobras em razdo do empréstimo compulsério instituido pela Lei n° 4.156, de 28 de
novembro de 1962, a prescri¢ao das acdes de cobranga dos créditos decorrentes dos titulos nao
resgatados a época propria, assim como a auséncia de liquidez capaz de garantir o juizo em
execucao fiscal.

62. Quanto ao ponto de vista do Poder Judicidrio, mesmo nos anos de 2005 e 2006,
ja havia inameros precedentes dos Tribunais Regionais Federais (TRF’s) e do Superior
Tribunal de Justica (STJ), no sentido do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para ajuizamento
de acdo de repeticao, apds decorrido o prazo estipulado para o resgate das respectivas
obrigagdes. Nesse sentido, a titulo exemplificativo, os julgados abaixo do STJ:



Processo n° 10980.723947/2010-30 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.869 Fl. 2.186

TRIBUTARIO. EMPRESTIMO COMPULSORIO SOBRE
ENERGIA  ELETRICA. PRESCRICAO. DECADENCIA.
CORRECAO MONETARIA PLENA. EXPURGOS
INFLACIONARIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC (ART. 4°
DA LEI N. 9.250/95). INCIDENCIA. PREQUESTIONAMENTO.
JUIZO DE VALOR. NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ

()

2. O prazo prescricional, nas acoes que visam a restitui¢do do
empréstimo compulsorio de energia elétrica, é de cinco anos e
tem inicio apos decorridos os vinte anos estipulados para o
resgate das obrigacoes emitidas em favor do contribuinte.

()

(REsp n° 575.122/SC, 2 Turma. Relator Ministro Jodo Otavio de
Noronha, Julgado em 21/10/2004).

TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA.
EMPRESTIMO COMPULSORIO SOBRE ENERGIA ELETRICA.
PRESCRICAO. ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINARIAS.
PRECEDENTES.

1. A jurisprudéncia do STJ encontra-se pacifica no sentido de
que o prazo prescricional giiingiienal das agoes que objetivam a
restituicdo do empréstimo compulsorio incidente sobre energia
elétrica so se inicia apds vinte anos a contar da aquisi¢do
compulsoria das obrigagoes emitidas em favor do contribuinte.

()

4. Precedentes das egrégias 19 e 2 Turmas e 1° Se¢do desta
Corte Superior

(Embargos de Divergéncia no REsp n° 676.697/RS, 1° Segdo.
Relator Ministro José Delgado, Julgado em 22/03/2006).

63. No caso dos autos, a cautela, de n°® 144142-7, com um total de 8.000 (oito mil)
Obrigagdes foi emitida no ano de 1977, portanto, com prazo de resgate de 20 (vinte) anos, o
qual teve seu termo final em 1997 (fls. 517/518). Como o prazo de resgate venceu em 1997, o
marco final para reclamacao judicial se deu no ano de 2002.

64. E impensavel que a empresa, ao fim do ano de 2006, pudesse aceitar titulos,
para o fim de quitagdo dos mutuos, sem qualquer certeza da sua liquidez e exigibilidade, ou
melhor, com altissima probabilidade de insucesso no intento de receber os valores via judicial,
ainda sendo obrigada, por disposi¢do contratual, a assumir todos os 6nus dessa demanda junto
ao Poder Judiciario.

64.1 Com efeito, de acordo com as cldusulas do contrato de cessdo em dacdo em
pagamento, o cedente do titulo, o s6cio Newton Bonin, ndo responderia pela solvéncia, nem
pela inadimpléncia, que deveria ser resolvida pelas vias judiciais a critério e as expensas do
credor, a empresa ora recorrente.
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65. Embora o mutuario ndo esteja obrigado a devolver a prépria coisa, ha
necessidade de equivaléncia em género, quantidade e qualidade. Igualmente, ndo ha 6bice que
mutuos sejam quitados por dagdo em pagamento.

65.1 Contudo, nao ¢ razoavel, absolutamente incompreensivel, a pessoa juridica
emprestar dinheiro, no montante de milhdes de reais, e receber, como quitagdo, titulos de
"duvidosa liquidez", numa realidade para l4 de otimista, me atrevo a dizer no limiar de um
milagre, no tocante a recomposi¢do do patrimonio da pessoa juridica.

66. Nao restam duvidas, para mim, que engendrou-se um mecanismo de entrega de
valores ao sdcio-administrador para que, ao final, ndo existisse necessidade de efetiva
devolucao dos recursos financeiros disponibilizados a pessoa fisica.

66.1 A viabilidade de tal desiderato ilicito apenas foi possivel pela condi¢ao
favorecida do mutuario, frente ao mutante, caso contrario a pessoa juridica, numa relagdao
comum de independéncia entre as partes contratantes, ndo realizaria um negdcio juridico dessa
envergadura e consequéncias perversas.

67. E de se convir que o conjunto probatorio acostados aos autos, avaliado no todo,
¢ robusto e consiste para atestar que as operacdes realizadas ndo ostentam a natureza de
mutuos, mas mantém uma conota¢do de remuneragdo auferida pelo sdcio-administrador, na
condicdo de contribuinte individual, a partir de sua condi¢do de prestador de servigos a
empresa.

68. E irrelevante, com relagio ao procedimento fiscal realizado, a aplicagdo do
parédgrafo tnico do art. 116 do CTN.

Art. 116 (...)

Pardagrafo  unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo
tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordindria.

69. A regra do paragrafo Unico do art. 116 do CTN ¢ uma auténtica norma
antielisiva, que permite a autoridade fiscal requalificar os atos e negocios particulares quando o
sujeito passivo ultrapassa abusivamente os limites aceitaveis da interpretagdo juridica, por meio
da dissimulagdo da hipotese de incidéncia, também chamada de fato gerador abstrato, e ndo do
fato concreto. Em outras palavras, embora os fatos correspondam a realidade, hd um abuso na
subsung¢do da norma ao fato.

70. Ao contrario, na hipotese dos autos, o fingimento ocorreu no que concerne ao
fato concreto acontecido, porque inexistente a entrega, a pessoa fisica, dos valores em dinheiro
a titulo de mutuos, pois repassados como remuneragdao decorrente da prestacao de servigos a
empresa.

71. Diante da realidade encontrada pela auditoria tributaria, ndo desconstituida pela
recorrente, segundo a linguagem de provas apropriada, o langamento de oficio prescinde da
aplicacdo da norma antielisiva, a teor do inciso VII do art. 149 do CTN:
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Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:

()

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo;

()

72. Prossegue a defesa com argumentacdo adicional, com vistas a insubsisténcia do
lancamento fiscal. Afirma que se fosse possivel a desconsideracdo dos contratos de mutuos,
entdo o resultado ¢ considerar os valores como distribuicdo de lucros, dado que a empresa
detinha lucros no encerramento dos exercicios de 2005 e 2006, conforme copia do Balango
Patrimonial (fls. 1.966/1.967). Em amparo de sua tese, cita o art. 60, inciso V, e § 3° alinea
"a", do Decreto-lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977:

Art. 60 - Presume-se distribuicdo disfarcada de lucros no
negocio pelo qual a pessoa juridica:

()

V - empresta dinheiro a pessoa ligada se, na data do
empréstimo, possui lucros acumulados ou reservas de lucros,

()
$ 3¢ Considera-se pessoa ligada a pessoa juridica:

a) o socio desta, mesmo quando outra pessoa juridica;

()

73. Essa aparente lucidez do raciocinio ndo corresponde a melhor interpretacao da
legislagdo tributdria em vigor. A uma, porque o dispositivo mencionado cuidava de uma
presuncao legal especifica aplicdvel a tributagdo do imposto sobre a renda da pessoa juridica.

73.1 A duas, visto que a figura da distribuicdo disfarcada de lucros derivada de
empréstimo em dinheiro a pessoa ligada, apesar da falta de revogacdo expressa do dispositivo
de lei, deixou de produzir efeitos tributarios a partir do ano de 1996.

73.2 Com efeito, o art. 464 do RIR/99 nem mesmo faz men¢do a esse tipo de
operacdo. A hipdtese preconizada no inciso V fazia parte do sistema de normas sobre corre¢ao
monetaria do balango. A Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, além de proibir a correcao
monetaria das demonstragdes financeiras (art. 4°), concedeu isengdo do imposto sobre a renda
aos lucros ou dividendos (art. 10).

74. De mais a mais, para fins da legislacdo previdenciaria, ndo ha como presumir a
distribuicdo de lucros na contabilidade, pois ausente essa implicagao.

74.1 Além isso, impde-se a necessidade de discriminacdo entre a remuneragao
decorrente do trabalho (pro-labore) e a remuneragdo proveniente do capital social (lucro) pagas
ou creditadas aos socios. A falta de separacao dos lucros dificulta o controle fiscal sobre as
parcelas recebidas, ou mesmo tornéd-lo inviavel, o que ndo pode ser admitido para fins de
tributagao.
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75. Nao ¢ o caso de duvidas se os valores entregues ao socio o foram a titulo de
antecipacdo ou distribui¢io de lucros. E insuficiente haver lucros disponiveis registrados na
contabilidade, pois caberia & empresa demonstrar a efetiva, e ndao hipotética, transferéncia a
titulo de lucros, o que nao estd corroborada pela escrita contabil.

76. Adiciona-se que a falta de registros contabeis de pagamentos a titulo de
distribuicao de lucros em contas apropriadas, caso essa fosse a natureza juridica, implicaria
manter indevidamente disponivel os saldos existentes na conta patrimonial de lucros
acumulados para futuro pagamento aos socios.

76.1 Por isso, considerando a instru¢do dos autos, a pretensdo de considerar os
valores a conta de lucros acumulados em 2005 e 2006 contém 6bice intransponivel, haja vista a
impossibilidade de saber-se se os socios ndo aproveitaram, nos anos seguintes, os lucros
acumulados do periodo.

77. Diz a recorrente também que houve quitagdo parcial dos mutuos pela pessoa
fisica, em valor expressivo, equivalente a R$ 5.830.000,00, divididos em 3 (trés) transferéncias
bancérias, tendo como origem a conta do mutudrio (Newton Bonin) e destino a conta da
empresa mutuante, regularmente contabilizados (fls. 2.030/2.040).

78. Pois bem. Quanto a tese de que o socio-administrador devolveu parte dos
valores emprestados a empresa, ora recorrente, se vé que sequer foi deduzida no recurso
voluntario, visto que os documentos comprobatorios, segundo afirma, foram recentemente
localizados.

79. Nada obstante, em respeito ao principio da verdade, passa-se a analise, tratando
a matéria como complemento da argumentagdo deduzida na impugnacao.

80. E fato que a fiscalizagdo, quando da diligéncia fiscal, confirmou que os valores
apontados pela recorrente foram contabilizados na época propria, em conta de Empréstimos a
Pessoas Ligadas - Newton Bonin.

80.1 Todavia, declarou impossivel manifestar-se conclusivamente sobre os
documentos carreados, porquanto o histérico dos lancamentos contabeis ndo eram
esclarecedores, sendo necessaria a apresentacdo de informacgdes adicionais pelo sujeito passivo
acerca da verdadeira esséncia econdmica dos langamentos contdbeis feitos nas respectivas
datas (fls. 2.061).

81. Analisando os elementos disponiveis, admito a possibilidade de os valores
corresponderem a devolugdo de mutuos contraidos pela pessoa fisica, porém ndo estou
convicto que os recursos financeiros se referem aqueles discutidos no presente processo.
Explico.

82. De acordo com a copia do balango patrimonial, os empréstimos a pessoas
ligadas estdo incorporadas na rotina da empresa autuada, ndo s6 em 2005 e 2006. Ao final do

ano de 2004, por exemplo, o saldo da conta correlata ultrapassava os R$ 2 milhdes (fls.
1.966/1.967).

82.1 No ano de 2005, a fiscalizagdo procedeu a constituicdo do crédito tributario,
provavelmente em razdo da decadéncia, somente em relagdo aos valores emprestados e

contabilizados a partir do més de setembro. Nada obstante, de janeiro a agosto/2015, a
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autoridade fiscal localizou inimeros registros contabeis relacionados a pagamentos a titulo de
mutuos, em nome de Newton Bonin e familiares (fls. 989/1.013 e 1.022/1.049).

82.2 De modo analogo, o Acordao n® 06-42.483, as fls. 2.122/2.141, trazido aos autos
pela recorrente, revela que a empresa realizou repasses de recursos em dinheiro, nos anos de
2007, 2008 e 2009, ao s6cio Newton Bonin, caracterizados como operagdes de mutuo pela
fiscaliza¢dao. Nesse caso, a autoridade langadora considerou comprovados os mutuos, exigindo
o recolhimento do IOF sobre operacdes.

82.3 Cuida-se de situacao diversa dos autos, relativos aos anos de 2005 e 2006, em
que a fiscaliza¢do ndo reconheceu os contratos de mutuos, no contexto fatico alhures descrito,
tratando os valores como remuneragdo recebida pelo contribuinte individual. Nesse raciocinio,
ndo ha incompatibilidade de pretensdo da Administracdo Tributaria, porquanto ausente a
identidade das operacdes de retirada de valores da empresa.

83. Assim exposto os fatos, entendo que ndo ha como afirmar, tendo em vista as
provas carreadas aos autos pela recorrente, que o valor de R$ 5.830.000,00 esteja vinculado,
especificamente, com a liquidagdo parcial dos mutuos contraidos no periodo da acdo fiscal
deste processo administrativo.

83.1 Nao havendo prova da devolucdo efetiva dos valores tomados, relativamente ao
periodo em discussdao, nem mesmo ¢ viavel cogitar-se da exclusdo das quantias mencionadas
pela recorrente.

84. Sobre a questao, registro, por fim, que a alegada devolugao parcial em dinheiro
¢, aparentemente, contraditoria com a opcdo pela utilizacdo do titulo da Eletrobrés, cuja
avaliacdo pericial do seu valor de face corrigido (~ R$ 39 milhdes) era superior a divida do
mutuério (~ R$ 30 milhdes).

85. Ainda na tentativa de reduzir o crédito tributario lancado, a recorrente defende
que somente se pode falar em remuneragdo no tocante aos pagamentos, pela empresa, que
possam enquadrar-se no conceito de despesas particulares.

85.1 A outra parte, correspondente a valores entregues a pessoa fisica para
investimentos nas propriedades rurais e na instalagdo de uma usina de cana de agucar, tal como
aqueles destinados a compra de maquinas, equipamentos e instalagdes, amoldam-se ao

conceito do mutuo. A empresa elaborou planilhas, com a segregagdo de valores, conforme
Anexos [ e II (fls. 1.968/2.007).

86. Pois bem. A recorrente apresenta uma planilha (Anexo II) sem uma
correspondéncia univoca com os fatos que alega, desacompanhada de correlagdo com a
documentacgdo habil e idonea que lastreia os registros contabeis, necessaria devido a imprecisao
do historico dos lancamentos da contabilidade.

87. Além disso, o que se afirmou ¢ que as provas sdo insuficientes para caracterizar
os valores repassados pela empresa a pessoa fisica como mutuos, tampouco a titulo de
distribuicdo de lucros. Nao ha também provas ou alegacdes que os repasses destinaram-se,
mesmo que parcela deles, a ressarcimento, reembolso ou indenizagao.

87.1 Nesse quadro, considerando o vinculo continuo de prestacdo de servigo, na
condicdo de contribuinte individual, a natureza da aplicagao dos recursos realizada pelo socio
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perde a relevancia que pretende dar a recorrente. Em todas os casos, os valores desembolsados
pela empresa representam alguma vantagem oferecida, a titulo de retribuicao pela prestacao de
servico, para suprir despesas de custeio e outras de capital, segundo foi conveniente ao
beneficiario.

88. Esclareco, por derradeiro, que a decisdio de mérito no Processo n°
10980.723628/2010-24 nao possui relevancia e/ou aplicagdo para o julgamento em curso,
relativo a contribui¢do previdenciaria.

88.1 E que 14 tratou-se da cobranca pela fiscalizagio da multa e dos juros de mora
exigidos isoladamente, considerada indevida, na apreciacdo do recurso voluntdrio, por nio
configurar a omissao de rendimentos hipodtese de retengdo do imposto sobre a renda a titulo de
antecipa¢do do imposto devido no ajuste anual, e sim tributagdo dos respectivos valores,
exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento.

89. Em sintese de arremate, cabe dizer que os fatos verificados, documentos e
registros contdbeis convergem, tendo em conta o conjunto probatdrio, para a conclusao
alcancada pela autoridade fiscal e decisdo de piso. Logo, escorreita a decisdo recorrida, ndo
merecendo reforma em grau de recurso.

Conclusao

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario, REJEITO a preliminar e, no
mérito, NEGO PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cleberson Alex Friess
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